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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026-COBES 

PROCESSO: 6013.2024/0001964-3 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 

Recepção, para atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, quantidades estimadas e 

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com a efetiva cobertura dos postos designados, 

nos locais especificados na relação de postos e locais que constitui o Anexo II. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  26 / 02 / 2026 – às 10H00. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

FASE DE HABILITAÇÃO: APÓS AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, LANCES E JULGAMENTO. 

 

 
I EDITAL 

 

Preâmbulo – Indicação da Unidade  

 

1   Embasamento Legal; 

2   Objeto; 

3   Condições de participação; 

4   Acesso às informações; 

5   Impugnação ao edital; 

6   Apresentação da Proposta de Preços; 

7   Abertura da sessão e classificação inicial das propostas de preços; 

8   Etapa de Lances; 

9   Modo de disputa aberto e fechado; 

10  Julgamento; 

11  Habilitação; 

12  Fase Recursal; 

13  Adjudicação e Homologação; 

14  Preço, Repactuação e Dotação; 

15  Condições do ajuste e Garantia para Contratar; 

16  Prazo para início da Prestação dos Serviços e Condições; 

17  Condições de Recebimento e Pagamento;  

18  Das Penalidades; 

https://www.gov.br/compras
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1. EMBASAMENTO LEGAL 

19  Disposições Gerais. 

 

 

 

II   ANEXOS 

 

ANEXO I:  Minuta do Contrato 

ANEXO II:  Termo de Referência  

ANEXO II/A: Relação de Lotes, Postos e Locais 

ANEXO II/B: Estimativa Individual 

ANEXO III:  Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III/A Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços  

ANEXO IV:  Modelo de Declaração de não cadastramento e inexistência de débitos para com a 
Fazenda do Município de São Paulo 

ANEXO V:  Modelo de Declarações  

ANEXO VI:  Critérios para Análise Econômico-Financeira  

ANEXO VII: Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO VIII: Planilha Orçamentária 

 

 

PREÂMBULO 
 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pela Secretaria Municipal de Gestão, situada no 

Viaduto do Chá nº 15 – 8º andar – Edifício Matarazzo, São Paulo, Capital, CEP 01002-900, torna 

público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento MENOR PREÇO e regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site 

(https://www.gov.br/compras ) - UASG nº 925000, nas condições descritas neste Edital, devendo ser 

observado o início da sessão às 10:00 horas do dia 26/02/2026. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também constarão no 

site https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br e PNCP – Portal Nacional de Compras Púbicas.  

 
 

 
1.1 O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021, do Decreto Municipal 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da 
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas 
complementares aplicáveis. 

https://www.gov.br/compras
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/
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2. OBJETO 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
 

 
 
 
2.1 Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços 

de Recepção, para atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, 
quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com 
a efetiva cobertura dos postos designados, nos locais especificados na relação de postos e 
locais que constitui o Anexo II. 

 

 

 

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 

a) Atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam 

credenciadas, com cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras) – Certificado Digital ICP-Brasil. 

a.1) As condições de cadastramento no SICAF deverão ser providenciadas até o terceiro dia 

útil anterior à data estabelecida para recebimento das propostas.  

b) Tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

c) Não estejam sob processo de falência; 

c.1 É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada 

certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

d) Não estejam constituídas em forma de consórcio; 

e) Não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

f) Não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 

g) Não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021): 

g1) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a 

vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

g2) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

http://www.gov.br/compras
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4 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

g3) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

g.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

g5) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

3.2 Nesta licitação não será concedido tratamento favorecido para microempresas, 

empresas de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123, de2006, em razão da incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.3 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e 

anexos.  

3.4 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, 

atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as 

disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam a 

presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

  

 

 

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativas a esta 
licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, por meio do endereço 
eletrônico segeslicitacao@prefeitura.sp.gov.br   

 
4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.  
 

 

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato 
convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, 
mediante petição apresentada via e-mail: segeslicitacao@prefeitura.sp.gov.br  em seu 

mailto:segeslicitacao@prefeitura.sp.gov.br
mailto:segeslicitacao@prefeitura.sp.gov.br
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corpo ou documento anexo.  

5.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia 
digitalizada dos seguintes documentos  

a)  do documento de identificação e do Cadastro de Pessoa Física (CPF), se o impugnante 
for pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 
signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante.  

 
5.2 Caberá ao pregoeiro manifestar-se, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), 

proferindo sua decisão antes da data prevista para a abertura do certame. 
 

5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

 
5.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sitio eletrônico oficial.  
 
5.5 Os pedidos de impugnação, bem como as respectivas respostas serão divulgados no 

sistema eletrônico para visualização dos interessados. 
 
5.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 
5.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

 

 
 

6.1  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 

descrição do objeto e o preço com o VALOR DO PREÇO UNITÁRIO ANUAL, de cada 

item, com duas casas decimais, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da 

sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às declarações 

pertinentes, em campo próprio do sistema.  

6.1.1  A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme definido 

no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos 

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 

compõem. 

6.1.2    Nesta licitação para registro de preços, o licitante não poderá oferecer proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos termos da 

documentação que constitui Anexo deste Edital. 

6.1.3    Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

6.1.4  A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, 

lance e declarações. 

6.1.5  A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da 

6 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.1.6  A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

6.1.7 Os preços ofertados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos 

e devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir 

todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto. 

O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo 

cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos 

preços, a qualquer título. 

6.1.8  Quaisquer tributos, custos e despesas diretos e indiretos serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a qualquer título.  

6.1.9  A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços 

conforme disposto no item 10.3 deste Edital, de acordo como o formulário que segue 

como Anexo III deste Edital, com todas as informações e declarações ali constantes, 

devendo ser redigida em língua portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem 

emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada as folhas 

e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente identificado com 

números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante. 

6.1.10  A proposta deverá ter validade 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 

de sua apresentação.  

 

7  ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
7.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá inicio automático a sessão 

pública do pregão eletrônico. 
 
7.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de 
julgamento em relação à proposta mais bem classificada.  

 
7.2.1 Serão desclassificadas as propostas: 
 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e 

seus anexos; 

b) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 

identificação;  

c)                    Estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, global e 

unitariamente;  

7.4            A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.5         Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais 

licitantes. 

7.6 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas 

automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances. 
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8  ETAPA DE LANCES  

8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 

recebimento, registro e valor. 

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras para sua aceitação. 

8.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto maior 

ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 

1,8% em relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

8.4 A licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

segundos após o registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

8.5 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

8.6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos 

para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.8 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

bem como de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 1º, 

§2º, do Decreto nº 56.475/2015, no certame licitatório, não será concedido 

tratamento favorecido, em razão da incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.9 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.10 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios 

previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente 

estabelecida. 

8.11 Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o 

preço máximo estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores 

condições. 

8.12 Quando o primeiro colocado, em que pese à negociação realizada, mantiver sua 

proposta acima do preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os 

demais licitantes. 

8.13 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais 

licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

8.14 O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável a 

partir e solicitação fundamentada, enviar a proposta adequada ao último lance 
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ofertado após a negociação realizado. 

8.15 Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

9.1 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

9.2 No modo de disputa aberto e fechado à etapa de envio de lances terá duração de 

quinze minutos. 

9.3 Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.4 Em sequência será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo, bem como os das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) superiores 

possam apresentar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, podendo os 

licitantes, nestas condições, optarem por manter o último lance da etapa aberta ou 

ofertar melhor lance. O lance final será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.4.1 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento do prazo. 

9.5 Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

 

10  JULGAMENTO 

 

10.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço 

global anual,  observados os requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros 

definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto.  

10.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do menor preço em relação ao 

estimado para a contratação. 

10.3 É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos no item 

11.6.8, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a 

verificar a existência de sanção que impeça a participação no certame e futura 

contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a eventual 

desclassificação.  

10.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará para verificar o 

enquadramento. 

10.5 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da 

proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da 

proposta. 
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10.6 Após a negociação, o Pregoeiro fará o exame da aceitabilidade da oferta da primeira 

classificada, devendo esta encaminhar, em prazo estabelecido pelo pregoeiro(a), 

através do sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, a proposta de preço, 

conforme Anexo III, com o valor do preço final alcançado, bem como a planilha de 

composição de custos. 

10.7 O Pregoeiro deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a compatibilidade do 

menor preço, inclusive quanto aos preços unitários, alcançado com os parâmetros de 

preços de mercado, definidos pela Administração, coerentes com a execução do 

objeto licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo 

administrativo pertinente a esta licitação. 

10.8 Em caso de incompatibilidade de algum valor unitário com os parâmetros da 

Administração, estes poderão ser negociados com o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, sem possibilidade de majoração do preço final 

alcançado na fase de lances. 

10.9 Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto à sua exequibilidade, poderá o pregoeiro 

determinar à licitante que demonstre a sua viabilidade, sob pena de desclassificação, 

por meio de documentação complementar que comprove a capacidade da licitante 

em fornecer o objeto licitado pelo preço ofertado e nas condições propostas no Edital. 

10.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência estabelecida na 

cláusula supra, o pregoeiro, desclassificará, motivadamente, a proposta e examinará 

as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda a todas as exigências, devendo, também, negociar diretamente com a 

proponente, para que seja obtido preço melhor. 

10.11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o pregoeiro ao julgamento da 

habilitação. 

 

11 HABILITAÇÃO 

 

11.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, 

passar-se-á à fase de habilitação. 

11.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro 

regular no SICAF. 

11.2.1  Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos 

deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por 

meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação. 

11.2.2  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no subitem 

11.5 deste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os 

demais documentos não emitidos via Internet. 

11.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o 

Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais 

documentos. 

11.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 



 

 10/98  

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou 

dos meios para a transmissão de documentos a que se referem às cláusulas 

anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de 

ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos 

solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, 

mediante decisão motivada. 

11.4 Por meio de aviso lançado no sistema via “chat”, o Pregoeiro informará às demais 

licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste 

Edital. 

11.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 

relativos a: 

 

11.5.1  Habilitação jurídica: 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária, devendo o estatuto,  estar 

adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal nº 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

11.5.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da 

União, inclusive as contribuições sociais;  

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com 

o objeto licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede 

ou domicílio da licitante. 

d.1) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de 

regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão de débitos 

tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos termos da Resolução 

Conjunta SF/PGE nº 02/2013, ou a que suceder. (incluir o ano de edição da Resolução) 
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e)  Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS). 

f) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

g) Apresentação de certidão de tributos relativos à Fazenda Municipal do Município de 

São Paulo, caso esta não seja a sua cidade sede, ou a declaração prevista no Anexo IV 

do edital.  

h)  Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

11.5.2.1     Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

 

11.5.3  Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias 

da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá 

ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento 

equivalente. 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de Resultado de Exercício e demais 

Demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada sua substituição por balanço ou balancetes provisórios. 

b.1) Serão considerados como na forma da Lei, Balanço Patrimonial, Demonstração de 

Resultado de Exercício e Demonstrações contábeis assim apresentados: 

b.1.1) As empresas constituídas a menos de 2 (dois) anos poderão comprovar sua 

capacidade econômico-financeira, através da apresentação do Balanço 

Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada sua substituição por balanço ou balancetes 

provisórios.  

b.1.2) As empresas recém-constituídas no exercício financeiro da licitação (2025), que 

não tenham completado seu primeiro exercício fiscal, poderão comprovar sua 

capacidade econômico-financeira, através da apresentação do Balanço de 

Abertura, nos termos do disposto no artigo 65, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, 

contendo a assinatura do representante legal da empresa e do técnico 

responsável pela contabilidade, e a evidência de terem sido transcritos no livro 

diário, contendo os termos de abertura e de encerramento, e este, 

necessariamente registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente.  

b.2) Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76 em seu artigo 289 conforme 
redação dada pela Lei nº 13.818/19, 11.638/07, 11.941/09, mediante documento 
publicado em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 
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b.2.1) As empresas desobrigadas a adotar a ECD – Escrituração Contábil Digital, assinaladas na 
Instrução Normativa RFB n° 2003/21 artigo 3° § 1° Incisos I ao V, como exemplo as ME e EPP 
optantes pelo Simples Nacional, poderão se assim tiverem optado, apresentar o Balanço 
Patrimonial e a Demonstração de Resultado de Exercício dos dois últimos exercícios sociais, 
(assinados pelo contabilista e pelo titular ou representante legal da entidade), Registrado na 
Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, extraídos do Livro Diário, contendo Termo de Abertura e de 
Encerramento, onde deverá apresentar os demonstrativos contábeis dos exercícios sociais de 
2022 e 2023, até a data limite de 30/04/2025, após essa data, torna-se obrigatório 
apresentar os demonstrativos contábeis de 2023 e 2024, conforme disposto no artigo 1078 
da Lei Federal nº 10.406/02 – Código Civil; 

b.2.2) Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a Escrituração Contábil Digital 
(ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo SPED Contábil constando o Termo 
de Abertura e Encerramento com o termo de autenticação eletrônica gerada pelo sistema, recibo 
de entrega do Livro Digital, o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado de Exercício 
dos dois últimos exercícios sociais (assinados pelo contabilista e pelo titular ou representante 
legal da entidade), nos termos do art. 5º § 3º Inciso I da Instrução Normativa (IN) da RFB nº 2142 
de 26/05/2023, que permite que a escrituração contábil Digital – ECD possa ser transmitida ao 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) até o dia 30/06/2025 (data Limite). 

 
b.3) A empresa que não tiver alcançado os índices exigidos no ANEXO VI poderá, 

ALTERNATIVAMENTE, comprovar o Patrimônio Líquido correspondente a, no mínimo, 10% (dez 
por cento) do valor estimado do(s) grupo(s) ou item(ns) isolado(s) para o(s) qual(is) tenha 
apresentado proposta válida e figure como melhor classificada. 
 

b.3.1) Caso a licitante venha a figurar como melhor classificada em mais de um grupo ou item, deverá 
comprovar patrimônio líquido correspondente a percentual do somatório dos valores estimados 
dos grupos ou itens em que venha a ser adjudicatária, sob pena de limitação da adjudicação à sua 
capacidade econômico-financeira comprovada. 

 
b.4) Será considerada inabilitada a empresa que não atender aos índices exigidos no ANEXO VI e, 

alternativamente, também não comprovar o patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, nos termos do subitem b.3. 
 

11.5.4           Qualificação técnica: 

 

a) Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou 

do item/lote pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

a.1) Para fins da comprovação de que trata o item a, o licitante deverá comprovar que 

tenha executado contrato(s) com 50% (cinquenta por cento) do número de postos de 

trabalho a serem contratados. 

a.2) Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou 

gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado. 
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a.3) É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não 

contínuos, para fins da comprovação de que trata o item acima. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e 

local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

d) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

11.5.5  Outros Documentos: 

 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação 

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 

desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta 

do Município de São Paulo e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer 

entes federativos. 

d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos 

§1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho, acordos, 

dissídios coletivos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação . 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, bem como que absorverá na 

execução deste contrato 5%( cinco por cento) do total de vagas para mulheres vítimas 

de violência doméstica e familiar, integrantes do Projeto Tem Saída, nos termos dos 

artigos 9º a 12 do Decreto nº 59.537/2020.  

11.5.5.1   As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 

representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante 

no ANEXO V do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações 

individualizadas. 

11.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  
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11.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei 

específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data 

de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais 

não se exige validade. 

11.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe 

de apoio. 

11.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

11.6.4.1  Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 

habilitação de ambos os estabelecimentos. 

11.6.4.2  Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

11.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 

juramentado. 

11.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 

de tal forma que não possam ser entendidos. 

11.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

11.6.8              O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das 

vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

a) CADIN MUNICIPAL - https://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx 

b) Apenados PMSP - Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/

empresas_punidas/index.php?p=9255 

c) Apenados TCESP- https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 

d) E-SANÇOES - https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx; 

e) SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/security/retornoLoginSsoComprasnet.jsf?cnet-id=2ab66b01-

0578-442a-a52b-c279d33e3c78 

f) CADICON (Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos) – Lista de 

https://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/security/retornoLoginSsoComprasnet.jsf?cnet-id=2ab66b01-0578-442a-a52b-c279d33e3c78
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/security/retornoLoginSsoComprasnet.jsf?cnet-id=2ab66b01-0578-442a-a52b-c279d33e3c78
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/security/retornoLoginSsoComprasnet.jsf?cnet-id=2ab66b01-0578-442a-a52b-c279d33e3c78
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Inidôneos do Tribunal de Contas da União - https://portal.tcu.gov.br/inicio/  

g) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – Empresas e pessoas 

físicas impedidas de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração, em todas as esferas e nos três Poderes - 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis   

h) CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade) 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  
 

i) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico          
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nom
eSancionado&direcao=asc 
 

11.6.8.1   As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial 

e de seus sócios majoritários. 

11.7 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua 

conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo 

pertinente a esta licitação.  

11.7.1 Estando à documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 

exigências do Edital, ela será inabilitada. 

11.7.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que 

atendam o Edital. 

11.7.3 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento 

posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, 

salvo na hipótese de inversão de fases; caso em que os licitantes deverão encaminhar 

a proposta e, simultaneamente, os documentos de habilitação, por meio do sistema.  

11.7.4 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para 

complementação de informações em relação aos documentos já apresentados e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

11.7.5 Estando à documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 

observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro 

considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

 

12  FASE RECURSAL 

 

https://portal.tcu.gov.br/inicio/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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12.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 

10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato 

de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases, da ata de julgamento. 

12.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 

12.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 

ser aproveitados. 

12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a 

qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

12.7 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela 

autoridade competente. 

13 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14 PREÇO, REPACTUAÇAO E DOTAÇÃO 

 

14.1 O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo 

adjudicado. 

14.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até 

o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc.., e constituirá, a 

qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito 

cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

14.3 Os pedidos de repactuação, os quais não poderão compreender custos extraordinários 

dependerão de requerimento da contratada instruído minimamente com documento 

que demonstre analiticamente e alteração dos custos, por meio de planilha de custos 

e formação de preços e acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, desde que 
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não sejam restritos à categoria da Administração Pública em geral. 

14.3.1 A planilha que acompanha o requerimento deverá observar os mesmos requisitos da 

planilha de custos inicialmente apresentada no momento do procedimento licitatório, 

sendo vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 

legal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.  

14.3.2 A primeira repactuação observará o interregno mínimo de um ano, contados a partir 

da data limite para apresentarão das propostas constante do ato convocatório, em 

relação aos custos com a execução do serviço decorrente do mercado, tais como o 

custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço ou da data do 

acordo, convenção, dissidio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da 

apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão de 

obra e estiver vinculada às datas-bases desses instrumentos.  

14.3.3 A vigência dos novos valores contratuais decorrente da repactuação retroagirá à data 

do pedido e não será concedida nova repactuação no prazo inferior a 12 (doze) meses 

contados do último pedido.  

14.3.4 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, observados os 

procedimentos previstos nos arts. 129 a 137 do Decreto Municipal nº 62.100, de 27 de 

dezembro de 2022.  

14.3.5 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de 

janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 

exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do 

servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais.  

14.4 A licitação não irá impactar o orçamento vigente, haja vista que o pregão é para 

constituição de registro de preços. 

15 CONDIÇÕES DO AJUSTE E GARANTIA PARA CONTRATAR 

 

15.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de 

contrato, a ser firmado entre as partes, conforme minuta do Anexo I deste Edital. 

15.2 Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá 

apresentar os documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários 

à contratação, atualizados, caso solicitados. 

15.2.1 Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a ser 

contratada não possui pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN 

MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, que 

disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar com a 

Administração Municipal. 

15.2.2 A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de Credores junto à 

Secretaria Municipal da Fazenda  (SF), ou, caso não possua, deverá providenciá-lo no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da homologação do certame, junto ao setor de 

contabilidade da Contratante, sob pena de configurar recusa na contratação para fins 

de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
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15.2.3 Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias 

autenticadas ou no original, com prazo de validade em vigor na data da apresentação 

e serão retidos para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à 

contratação. 

15.3 O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

publicação da convocação da adjudicatária no Diário Oficial da Cidade (D.O.C.), sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções descritas no 

Item 18 deste edital.  

15.3.1 O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

15.3.2 O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor ou sócio da empresa, 

com apresentação, conforme o caso e, respectivamente, de procuração ou contrato 

social, acompanhados de cédula de identidade. 

15.4 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e 

condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem 

embargo da aplicação das penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante 

agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar a licitação. 

15.4.1 Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão 

convocadas para participar da nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração 

da contratação. 

15.4.2 O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br e divulgação nos endereços eletrônicos 

https:// https://www.gov.br/compras/pt-br.  

15.4.3 Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na ordem 

de classificação, promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de preços 

e de habilitação, procedendo-se conforme especificações deste edital, até o encontro 

de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

15.5 A licitante:  

a) Não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros, sob pena de rescisão; 

b) deverá arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados 

que participem da execução do objeto contratual. 

c) deverá enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários e/ou 

cooperados que participem da execução do objeto contratual. 

15.6 Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, 

no valor de 5% (cinco inteiros por cento) do valor total do contrato, que será prestada 

mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade 

contratante para este fim. 

15.7 A garantia será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 

14.133/21, com a nova redação dada pela Lei Federal nº 14.770/2023. 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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15.8 Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 

prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem 

estabelecida. 

15.9 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade.  

15.10 A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 

decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa 

2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

15.11 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento 

Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir 

acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações distribuídas 

na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente 

público, condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 – 

PGM. 

15.12 A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas 

as modalidades referidas no item 15.7. 

16 PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES 

16.1 A Contratada deverá iniciar os serviços em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

ordem de início dos serviços expedida pelo respectivo Contratante. 

16.1.1 O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta, no local e 

horário discriminados no Anexo II/D deste Edital, correndo por conta da contratada 

todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual. 

16.1.2 O prazo de execução do contrato terá duração de 12 meses, contados da data de início 

da execução, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 

2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100, de 2022, desde que haja 

concordância das partes, o contratado haja cumprido satisfatoriamente suas 

obrigações, bem como a pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os 

de mercado, nos termos previstos na minuta de contrato - Anexo I deste Edital. 

16.1.3 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar 

este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da 

data de término do prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 

16.1.4 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos incisos I e 

II do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100, de 2022, o ajuste poderá, a critério 

da Administração Pública, ser prorrogado, mediante despacho da autoridade 

competente. 

16.1.5 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da 

Administração, não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização. 

16.1.6 Não obstante o prazo estipulado no subitem 16.1.2, a vigência contratual nos 

exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição 

resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis 

Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

16.2 A DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS será certificada pela unidade 
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responsável pelo acompanhamento da execução contratual. 

16.3 Os serviços deverão ser iniciados conforme previsto na Ordem de Início, e deverão ser 

seguidas as orientações da unidade responsável pela fiscalização do ajuste. 

16.4.  Da contratação de pessoas em situação de rua. Nos termos da Lei Municipal nº 

17.252/19 e da Instrução Normativa Conjunta SGM/SMADS/SMDET/SMDHC nº 

1/2024, na hipótese de contratação de serviços contínuos com prazo igual ou superior 

a 120 (cento e vinte) dias em que sejam abertas pelo menos 50 vagas de trabalho, 

deverá ser observada a cota mínima de 2% das vagas de trabalho para a contratação 

de pessoas em situação de rua. Em tais hipóteses, No período entre a convocação para 

entrega de documentos e o prazo limite de 5 (cinco) dias úteis após a celebração do 

contrato, a adjudicatária deverá comunicar a exata quantidade e o perfil dos postos de 

trabalho destinados à população em situação de rua que serão gerados no contrato 

firmado, observando o procedimento previsto na Instrução Normativa Conjunta 

supramencionada ou em ato normativo que vier a substitui-la. 

 

17 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

17.1 Os Serviços objeto da Ata de Registro de Preços serão recebidos pela unidade 

requisitante consoante o disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21 e demais 

normas pertinentes.  

17.2 Os pagamentos dos serviços prestados se darão mediante crédito em conta corrente 

no Banco do Brasil, em conformidade com o Decreto Municipal nº 51.197/2010, e nos 

termos especificados nas minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato anexos; 

18 PENALIDADES 

 

18.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

18.1.1  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

18.1.2  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
 

18.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

18.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
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18.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

18.1.5 fraudar a licitação 

18.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

18.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1 advertência; 

18.2.2 multa; 

18.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

18.4  A multa compensatória poderá variar de 0,5% (cinco décimos por cento) a 20% 
(vinte por cento) calculada sobre o valor da proposta apresentada, a depender da 
gravidade do caso. 

18.4.1  Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 10% do 
valor da proposta. 

18.4.2 Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa 
será de 10% do valor da proposta. 

18.5  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

18.6  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 
18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
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18.8  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 
art. 97, §2º do Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

18.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

18.13  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados." 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

19.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a PMSP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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19.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

19.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata 

o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e 

das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser 

constatado durante o trâmite da licitação. 

19.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

19.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais 

normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos 

contratos e especialmente os casos omissos. 

19.7 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas 

no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

19.8 O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos 

existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

19.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for 

o caso, as Unidades competentes. 

19.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata 

da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, 

independentemente de transcrição. 

19.11  Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 

cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

19.12 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 

todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

19.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

19.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21 

19.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

19.16 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 

registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

19.17 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 

publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade 
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https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br e no sítio eletrônico 

https://www.gov.br/compras bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas 

– PNCP. 

19.18 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no 

sistema. 

19.19 O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras. 

19.20 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto 

Municipal nº 62.100/22. 

 

19.21 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pública - para 

dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele 

decorrente. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

 
 
 
 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/
https://www.gov.br/compras
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026-COBES 

PROCESSO: 6013.2024/0001964-3 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na Prestação de 

Serviços de Recepção, para atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, 

quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com a 

efetiva cobertura dos postos designados, nos locais especificados na relação de postos e locais 

que constitui o Anexo II. 

 
ANEXO I -  MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 

PROCESSO:  

PREGÃO ELETRÔNICO 90002/2026 

OBJETO:  

CONTRATANTE:  

CONTRATADA:  

VALOR DO CONTRATO:  

DOTAÇÃO A SER ONERADA:  

NOTA DE EMPENHO: 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PMSP, através da 
______________________________, inscrita no C.N.P.J. Nº _________________, com sede 
na __________________________ - São Paulo/SP, neste ato, representada pelo 
____________, Senhor(a) _______________, adiante designada apenas CONTRATANTE e, a 
empresa _______________________________, inscrita no C.N.P.J. nº ___________, com 
sede na __________________________, tel. _____________, neste ato por seu 
representante legal, Senhor(a) ____________________, conforme instrumento probatório, 
designada a seguir como CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho – 
documento SEI ____ publicado no D.O.C. de ___/___/___, do processo SEI nº 
____________________, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na 
conformidade das condições e cláusulas seguintes:   

  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Prestação de Serviços 

de Recepção, conforme as especificações contidas no Anexo II do Edital que precedeu 

este ajuste e na proposta apresentada pela contratada, partes integrantes do presente 

termo para todos os seus efeitos. 

 

https://www.gov.br/compras
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1  Os serviços serão executados no(s) seguinte(s) ENDEREÇO(S): 

(inserir quadro de endereços da prestação de serviços) 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1 O prazo de execução do contrato terá duração de 12 meses, de ...../...../20... (inclusive) 
a ...../...../20... (ex.: “19/09/2024 (inclusive) a 18/09/2024”), podendo ser prorrogado 
sucessivamente até o prazo limite de 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100, de 2022, 
desde que haja concordância das partes e a contratada haja cumprido 
satisfatoriamente suas obrigações, bem como a pesquisa prévia revele que os preços 
são compatíveis com os de mercado. 

3.1.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá 
comunicar este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência 
de penalidade contratual.  

3.1.2 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos 
incisos I e II do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100/22, o ajuste será 
prorrogado, mediante despacho da autoridade competente.  

3.1.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da 
Administração, não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de 
indenização.  

3.1.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos 
exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição 
resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas 
respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas 
despesas. 

3.1.5 Caso a Contratada manifeste desinteresse em prorrogar o ajuste, a 
Contratante poderá, para evitar solução de continuidade e prejuízo ao serviço 
público, solicitar a continuidade da prestação dos serviço, nas mesmas 
condições ora vigentes, pelo prazo de até 90 (noventa) dias, contado do termo 
final da vigência do ajuste para assunção ou transição de nova Contratada. 

3.6 O prazo para o início da prestação dos serviços encontra-se estabelecido no 
item 3.5 do Termo de Referência, Anexo II do Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REPACTUAÇÃO   

 4.1 O valor total estimado da presente contratação para o período de 12 (doze) meses é 

de R$ ___________ (___________). 

4.1.1 O valor mensal estimado da presente contratação é de R$ ______ (_________), 

correspondendo à remuneração dos seguintes itens: 

(inserir quadro de composição de serviços e valores unitários) 

4.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no 
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preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas 

e emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, 

constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.3 Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº ........., no 

valor de R$ .....(.....), onerando a dotação orçamentária nº ........... do orçamento 

vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do 

exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

 4.4  Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO. 

4.4.1 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, 

relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da 

proposta. 

c. Para os custos relativos ao transporte público: a partir da data da majoração 

da tarifa, desde que comprovada pelo CONTRATADO a sua efetiva repercussão 

sobre o preço contratado. 

4.4.2  Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano 

será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma 

parcela objeto da nova solicitação. 

4.4.2.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados os efeitos 

financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao 

qual a proposta estiver vinculada, bem como a data em que ocorreu a 

repactuação dos custos decorrentes de mercado e da tarifa de 

transporte público, independentemente dos registros realizados por 

apostila ou da celebração do termo aditivo. 

4.4.3  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, 

podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos 

que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
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decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 

execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  

4.4.4  Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 

dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos 

quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 

respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)  

4.4.5  É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho.  

4.4.6  Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações 

e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de 

matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados do CONTRATADO, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 

da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021). 

4.4.7  Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o 

CONTRATADO efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo 

acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida 

pelo contrato. 

4.4.7.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o 

aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

4.4.8  Quando a repactuação solicitada pelo CONTRATADO se referir aos custos 

decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, 

bem como Decreto Municipal nº 57.580/17, exclusivamente para as obrigações 

que se iniciem após a anualidade. 

4.4.9  Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
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pela legislação então em vigor.  

4.4.10 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos 

custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.  

4.4.11 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 

data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem 

da anualidade para concessão das repactuações futuras.  

4.4.12 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  

4.4.13 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 

antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de 

preclusão. 

4.4.14 Os efeitos financeiros do pedido da repactuação serão contados: 

a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerida a repactuação no 

prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado 

contratualmente, da entrada em vigor do acordo, convenção ou dissídio 

coletivo ou da divulgação da nova tarifa; 

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja 

formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a 

alteração do marco para cômputo da anualidade da repactuação, já adotado 

no edital e no Contrato. 

4.4.15 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido 

possível ao CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, 

deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo 

de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão 

logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

4.4.16 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 

indenizatório.  

4.4.17 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 45 

(quarenta e cinco) dias contado da data do fornecimento, pelo contratado, da 
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documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados, nos 

termos do art. 129 do Decreto Municipal 62.100/2022. (art. 92, § 6º, c/c o art. 

135, § 6º da Lei 14.133/2021). 

4.4.18 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o CONTRATADO 

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante 

para a comprovação da variação dos custos.  

4.4.19 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento, se esta for a única 

alteração contratual a ser realizada. 

4.4.20 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no 

disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 São obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no item 04 do Termo de 
Referência – Anexo II do Edital de Licitação: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante 
pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 
especificações e obrigações descritas no Termo de Referência, ANEXO II do Edital de 
Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do 
presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde 
física e mental e todas as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita 
qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, 
quando for o caso, que participem da execução do objeto contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 
participem da execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as 
precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de 
proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo por eventuais 
indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à 
CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 
prestação dos serviços; 
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i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados 
e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo o valor do prejuízo apurado 
ser descontado do pagamento a ser efetuado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

5.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato a 
terceiros, no todo ou em parte, sob pena de rescisão; 

5.3  Substituir os empregados nos casos de eventuais ausências, tais como férias, faltas, 
licenças e outros impedimentos. Quando se tratar de faltas imprevisíveis, a 
contratada deverá substituir o funcionário no prazo máximo de duas horas, contados 
do início do expediente;  

5.4 Caso não ocorra a substituição dos empregados, nos termos do subitem anterior, 
haverá a glosa no pagamento mensal dos serviços não executados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no item 05 
do Termo de Referência – Anexo II do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições 
legais que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do Contrato, inclusive 
comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 
Administração e ou endereço de cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal 
para acompanhamento da execução contratual; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas 
para a contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando 
qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será 
juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de 
pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 
contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a 
substituição de equipamentos que não se apresentarem em boas condições de 
operação ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas. 
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k)  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 

l)  Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR quando a CONTRATADA não atender as 
condições no contrato, bem como sobre as penalidades aplicadas. 

6.2 A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada 
nota fiscal ou nota fiscal fatura. 

7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte 
da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 
exclusiva da Administração, a Contratada terá direito à aplicação de 
compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

7.1.2.1 O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento 

a ser formalizado pela CONTRATADA. 

7.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, 

conforme recebimento definitivo de cada etapa da contratação, como disposto neste 

instrumento e no item X do Termo de Referência, bem como de cópia da nota de 

empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 

eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

7.2.1 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicílio fora do Município de 

São Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de 

Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos 

dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei 

Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 53.151/12. 

7.2.2 Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor 

do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a 

prestação de serviços objeto do presente, será retido na fonte por ocasião de 

cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, 

da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 
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14.042/05, e na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09 e da 

Portaria SF nº 124/12. 

7.2.3  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 

7.3 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, a(s) 

cópia(s) correspondente(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

7.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 

discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos 

competentes, conforme dispõe a Portaria SF nº 275/2024: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 

Terceiros - CND - ou outra equivalente na forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

f) Folha de Medição dos Serviços; 

g) Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual no mês anterior 

ao mês da prestação do serviço que se refere o pedido de pagamento; 

h) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução do contrato, no mês 

anterior ao mês da prestação do serviço que se refere o pedido de pagamento; 

i) Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato, do mês 

anterior ao mês da prestação do serviço que se refere o pedido de pagamento; 

j) Guia do FGTS Digital - GFD com seu respectivo comprovante de pagamento, 

correspondente ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o 

pedido de pagamento; 

k) Relatório de conferência “Detalhe da guia emitida” do FGTS Digital, com a relação de 

empegados correspondentes a GFD apresentada, do mês anterior ao mês da prestação 

do serviço a que se refere o pedido de pagamento; 
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l) Protocolo da DCTF WEB que demonstre os valores a recolher da Contribuição 

Previdenciária correspondente ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que 

se refere o pedido de pagamento; 

m) DARF gerado na DCTF WEB, com seu respectivo comprovante de pagamento, referente 

à contribuição previdenciária (INSS) correspondente ao mês anterior ao mês da 

prestação do serviço a que se refere o pedido de pagamento; 

n) Comprovante de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário, relativos ao mês anterior ao mês da prestação 

do serviço a que se refere o pedido de pagamento; 

o) Comprovante do pagamento de vale transporte e vale alimentação nos termos da 

convenção coletiva, relativos ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se 

refere o pedido de pagamento; 

p) Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional, quando houver, 

ocorridos no mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o pedido de 

pagamento; 

q) Comprovante de que todos os empregados vinculados ao contrato recebem seus 

pagamentos em agência bancária localizada no Município ou na região Metropolitana 

onde serão prestados os serviços; 

r) No pagamento relativo ao último mês de prestação dos serviços, cópia dos termos de 

rescisão dos contratos de trabalho, devidamente homologados, dos empregados 

vinculados à prestação dos respectivos serviços, ou comprovação de realocação dos 

referidos empregados para prestar outros serviços. 

7.5 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas 

e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

7.6 Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária. 

7.7 A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no item 

7.4, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou 

rescisão contratual, conforme o caso. 

7.8 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 

conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de 
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janeiro de 2010. 

7.9 Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda em vigor, 

ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes ao pagamento dos 

fornecedores. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto 
Municipal nº 62.100/2022 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis. 

8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei Federal 
14.133/21. 

8.3 A CONTRATANTE se reserva ao direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos 
termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.3.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 

a)  ocorrendo a redução do Contrato, a CONTRATANTE comunicará ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR, para anotação da redução realizada; 

b)  para acréscimo do quantitativo, a CONTRATANTE deverá obter prévia anuência 

do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual analisará os quantitativos registrados para a 

CONTRATANTE e eventual sobra para aquisições adicionais. 

8.4 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo II do Edital 

da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 

9.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável 

pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os 

documentos para fins de pagamento, conforme Cláusula Sétima. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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9.2.1 A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 

62.100/2022. 

9.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei 

Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.  

9.4 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos 

serviços executados no mês, emitido pela Contratada, a partir dos critérios do ANEXO 

C parte integrante do Anexo II do Edital – Termo de Referência, sendo tal relatório 

submetido à fiscalização da Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços 

foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou 

nota-fiscal-fatura, bem como da cópia digital da nota de empenho, para fins de 

pagamento. 

9.5 Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância 

mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa.  

9.5.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 

dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no 

ANEXO C parte integrante do Anexo II do Edital – Termo de Referência, 

verificadas posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada 
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 
10.2 e 10.4, com as seguintes penalidades: 

a)  advertência; 

b)  impedimento de licitar e contratar; ou 

c)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.1.1 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 
Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.1.2 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no 
item 10.1, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo 
menos uma das situações previstas na Tabela 3 abaixo, respeitada a 
graduação de infrações conforme a Tabela 1 deste item, e alcançar o total de 
100 (cem) pontos, cumulativamente. 
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Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

10.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

10.2.1 Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato por dia de 
atraso da CONTRATADA em assinar o contrato até o 10º dia de atraso, após o 
qual será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se 
firmado fosse, ficando a critério da Administração a aplicação concomitante 
da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta do Município de São Paulo pelo período de até 3 (três) anos, 
conforme disposto no artigo 156, III, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
observado o disposto no item 10.3. 

10.2.1.1 Aplicar-se-ão as mesmas penas previstas no subitem 10.2.1 se o 
impedimento à celebração do contrato decorrer da não 
apresentação da documentação de habilitação exigida no edital que 
precedeu a ata de registro de preços. 

10.2.2 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no 
início da prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

10.2.2.1    No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser 
promovida, a critério exclusivo da contratante, a rescisão 
contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa 
de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 
(três) anos. 

10.2.3 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o 
valor mensal da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação 
da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.4  Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
máximo de 03 (três) anos. 
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10.3 Expirado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, ou nos casos de 
cancelamento ou rescisão, a competência de análise e aplicação de todas as 
penalidades cabíveis são concentradas diretamente na CONTRATANTE. 

10.4  Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1,0% do valor da fatura 

2 2,0% do valor da fatura 

3 3,0% do valor da fatura 

4 5,0% do valor da fatura 

5 7,0% do valor da fatura 

6 10,0% do valor da fatura 

 

 

Tabela 3 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado, preposto ou colaborador sem 
qualificação para a execução dos serviços. 

1 

Por 
empregado 

e por 
ocorrência 

2 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

6 
Por dia e por 

tarefa 
designada 

3 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 
Por 

ocorrência 

4 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais. 

6 
Por 

ocorrência 

5 Fornecer informação falsa de serviço. 4 
Por 

ocorrência 

6 Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como 
por caráter permanente, ou deixar de providenciar 

2 
Por 

ocorrência 
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recomposição complementar. 

7 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou 
com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou 
sem crachá. 

1 

Por 
empregado e 

por 
ocorrência 

8 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 
diversos do objeto do contrato. 

5 
Por 

ocorrência 

9 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes. 

3 
Por 

ocorrência 

10 
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

11 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante 
o expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 
Por 

empregado e 
por dia 

 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Item Descrição Grau Incidência 

12 Manter a documentação de habilitação atualizada.  1 
Por item e por 

ocorrência 

13 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar da fiscalização.  

2 Por ocorrência 

14 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos 
necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência 

e por dia 

15 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida na cláusula referente às 
condições de pagamento. 

1 
Por ocorrência 

e por dia 

16 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as inconsistências ou 
dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 
exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência 

e por dia 

17 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida na cláusula referente às 
condições de pagamento. 

1 
Por ocorrência 

e por dia 

18 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 1 Por item e por 
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não previstos nesta tabela de multas. ocorrência 

19 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pela unidade 
fiscalizadora. 

2 
Por item e por 

ocorrência 

20 
Prestar suporte durante o horário comercial para 
garantir a continuidade dos serviços contratados. 

3 Por dia 

21 
Providenciar a manutenção para solução de problema 
que acarrete suspensão de disponibilidade ou de 
operacionalidade na execução contratual. 

4 Por ocorrência 

22 

Efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como 
arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas. 

6 Por mês 

23 
Efetuar os recolhimentos das contribuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 Por mês 

24 

Creditar os salários nas contas bancárias dos 
empregados, em agências localizadas na cidade local da 
prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 
Por ocorrência 

e por dia 

25 

Entregar no prazo os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida 
por força do contrato. 

2 
Por ocorrência 

e por dia 

26 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 
pontualidade de seu pessoal. 

1 
Por empregado 

e por dia 

27 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 
ou incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado 

e por dia 

28 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 
determinado pela fiscalização. 

1 Por ocorrência 

29 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 Por ocorrência 

 

10.4.1 Havendo comunicação de desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o 
contrato sem a antecedência mínima prevista no item 3.1.1 deste Contrato, 
estará sujeita à multa de: 

a)  5% (cinco por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 
60º e o 89º dia antes do término do contrato; 

b)  10% (dez por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 
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20º e o 59º dia antes do vencimento do contrato; 

c)  15% (quinze por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação a 
partir do 19º dia antes do vencimento do contrato até o seu termo. 

10.5  O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

10.5.1 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

10.5.2  Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 

10.5.3 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento 
da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contado da solicitação da CONTRATANTE. 

10.5.4 Caso a CONTRATADA não quite o valor devido à CONTRATANTE após a 
adoção de todas as medidas administrativas cabíveis para sua cobrança, o 
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

10.6  Caso haja rescisão, ela atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

10.7  Das decisões de aplicação de penalidade caberão recurso nos termos dos artigos 166 
e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

10.7.1 Fica dispensado o recolhimento de preços públicos caso haja interposição de 
recursos nos termos do artigo 152 do Decreto 62.100/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   

 11.1   A fiscalização do contrato será exercida por intermédio de servidor oportunamente 
designado para tal finalidade, a quem competirá observar as atividades e os 
procedimentos necessários ao exercício das atribuições de fiscalização estabelecidas 
no Decreto Municipal nº 62.100/2022.   

11.2   A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA  

12.1 Para execução deste contrato, será prestada garantia no valor de R$ ......., 
correspondente ao importe de 5% (cinco inteiros por cento) do valor total do contrato, 
sob a modalidade caução em dinheiro, seguro-garantia, Título de capitalização ou 
fiança bancária (*escolher apenas uma*), nos termos do artigo 96, § 1°, da Lei Federal 
n° 14.133/21, observado o quanto disposto na Portaria SF nº 76/2019.  

12.1.1 Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 
prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma 
percentagem estabelecida.  

12.1.1.1 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará 
aplicação da penalidade estabelecida na cláusula 10.2.1 deste 
contrato.  
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12.1.2 A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer 
débitos decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da 
Orientação Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa 
contratada.  

12.1.3 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de 
Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, 
que deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da 
inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar 
na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua 
liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM.  

12.1.4 A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 
respeitadas as modalidades referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/21, com a nova redação dada pela Lei Federal nº 14.770/2023. 

12.2  A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ter 
validade mínima de 270 (duzentos e setenta) dias, além do prazo estimado para 
encerramento do contrato, por força da Orientação Normativa nº 2/2012 da PGM.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

13.1.  As Partes obrigam-se a observar e cumprir a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais - LGPD) e demais normas federais e municipais aplicáveis sobre o 
tema, em todas as atividades de tratamento de dados pessoais que decorram, direta 
ou indiretamente, da execução deste Contrato.    

13.1.1  Incluem-se nesta obrigação o cumprimento de determinações de órgãos reguladores 
e/ou fiscalizadores relativos à matéria.    

13.1.2  Quando requerido pela CONTRATANTE ou pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD), a CONTRATADA deverá colaborar com a elaboração de Relatório de 
Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD), fornecendo informações técnicas e 
operacionais necessárias à sua confecção.  

13.2.  O MUNICÍPIO, na qualidade de Controlador, é responsável por definir as finalidades e 
os meios do tratamento de dados pessoais. A CONTRATADA, na qualidade de 
Operadora, deverá seguir estritamente as instruções documentadas do MUNICÍPIO e 
implementar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais, 
conforme o art. 39 da LGPD.”    

13.3.  Tratamento pela CONTRATADA em Nome do MUNICÍPIO: Caso a execução do objeto 
contratual envolva o tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA em nome e por 
conta do MUNICÍPIO (atuando como Operadora), a CONTRATADA deverá:    

a)  Seguir estritamente as finalidades e instruções documentadas do MUNICÍPIO.    
b)  Manter registro atualizado das operações de tratamento realizadas no âmbito deste 

contrato, incluindo categoria de dados, base legal, finalidades, medidas de segurança 
aplicadas e prazos de retenção, disponibilizando tais informações à CONTRATANTE 
quando solicitado.    

c)  Cooperar com o MUNICÍPIO para responder às solicitações dos titulares e às 
fiscalizações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).    

d) Notificar o MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas sobre qualquer incidente de 
segurança envolvendo os dados tratados sob este contrato.    

e) Garantir por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade, integridade e segurança 
dos dados, conforme exigido pela LGPD,  não podendo a CONTRATADA utilizar os 
dados pessoais para outros fins, com exceção daqueles adstritos à execução do objeto 
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do presente contrato.    
f)  A CONTRATADA deverá assegurar que seus funcionários, colaboradores e terceirizados 

com acesso a dados pessoais recebam treinamentos adequados sobre proteção de 
dados, privacidade e sigilo, compatíveis com a criticidade das informações tratadas.  

g)  Observar as hipóteses de tratamento determinadas pelo MUNICÍPIO para o 
tratamento dos dados pessoais, abstendo-se de coletar dados ou solicitar 
consentimento de titulares sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.   

h)  A CONTRATADA deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência 
deste CONTRATO sempre que determinado pela CONTRATANTE e, com expressa 
anuência da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:  

  I -  os dados se tornarem desnecessários;  
  II -  término de procedimento de tratamento específico para o qual os dados 

se faziam necessários;  
i)  A CONTRATADA não poderá transferir dados pessoais tratados no âmbito deste 

contrato para fora do território nacional sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE, devendo, quando aplicável, atender aos requisitos do art. 33 da LGPD.  

j)  Permitir a realização de auditorias pela CONTRATANTE e pelos órgãos de controle 
competentes, mediante aviso prévio e preservação de informações confidenciais, 
disponibilizando as evidências necessárias à comprovação do cumprimento das 
obrigações previstas nesta cláusula.    

k)  Ao término do contrato, proceder à devolução ou eliminação segura dos dados, 
conforme instrução do MUNICÍPIO, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
ressalvadas as hipóteses legais de guarda.    

13.4. Ocorrendo qualquer descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula, 
inclusive incidentes de segurança, a CONTRATADA deverá notificar formalmente a 
CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da ciência do 
fato.    

13.4.1  Na ocorrência de incidente de segurança no âmbito da execução do contrato, a 
CONTRATADA deverá, além da notificação formal prevista na Cláusula 13.4, 
encaminhar à CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a contar da 
ciência do incidente, relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações:    
I – data e hora da detecção do incidente e, quando possível, da ocorrência;    
II – descrição da natureza do incidente e dos dados pessoais afetados, especificando, 
quando aplicável, se envolveu dados sensíveis ou de crianças e adolescentes;    
III – quantidade de titulares afetados, ainda que estimada;    
IV – descrição das possíveis consequências do incidente;    
V – medidas técnicas e administrativas já implementadas para conter ou mitigar os 
efeitos do incidente;    
VI – medidas corretivas e preventivas planejadas ou em curso;    
VII – identificação e dados para contato do encarregado pelo tratamento de dados 
pessoais (DPO) da CONTRATADA, ou do responsável técnico designado para 
acompanhar a ocorrência junto à CONTRATANTE.    

13.4.2  As informações referidas nos incisos da subcláusula 13.4.1 deverão ser atualizadas 
continuamente, à medida que novos dados forem obtidos ou medidas forem 
adotadas.    

13.4.3  A CONTRATADA deverá prestar todo o suporte técnico, jurídico e administrativo 
necessário à CONTRATANTE para a eventual comunicação do incidente à Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), aos titulares afetados, bem como a outros 
órgãos competentes, conforme previsto no art. 48 da Lei nº 13.709/2018.    

13.5. A CONTRATADA compromete-se a cooperar com a CONTRATANTE no atendimento 
tempestivo e adequado às solicitações dos titulares de dados pessoais, nos termos do 
art. 18 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), exclusivamente mediante requisição formal da 
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CONTRATANTE.    
13.5.1  A CONTRATADA deverá viabilizar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da requisição da CONTRATANTE, o fornecimento de todas as informações 
necessárias à verificação, validação e atendimento de solicitações formuladas pelos 
titulares, tais como:    
I – confirmação da existência de tratamento;    
II – acesso aos dados pessoais;    
III – correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;    
IV – anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou 
tratados em desconformidade com a LGPD;    
V – informação sobre compartilhamento de dados;    
VI – informações sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as 
consequências da negativa, quando aplicável.    

13.5.2  A CONTRATADA não poderá responder diretamente a solicitações dos titulares, salvo 
se expressamente autorizada pela CONTRATANTE, devendo encaminhar 
imediatamente qualquer solicitação recebida, por qualquer meio, à CONTRATANTE, 
em até 2 (dois) dias úteis.    

13.5.3  As obrigações previstas nesta cláusula não afastam a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventual descumprimento de instruções formais da CONTRATANTE 
que comprometa o atendimento aos direitos dos titulares, nos termos do art. 42 da 
LGPD.”    

13.6.  A violação das obrigações de proteção de dados sujeitará a Parte infratora às 
penalidades contratuais, sem prejuízo das sanções legais e da obrigação de reparar 
eventuais danos.    

13.6.1  A CONTRATADA responderá, nos termos do art. 42 da LGPD, por perdas e danos, 
inclusive de ordem moral ou material, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, desde 
que comprovada sua culpa no descumprimento de obrigações relativas à proteção de 
dados pessoais decorrentes deste contrato. A responsabilidade incluirá o 
ressarcimento de eventuais multas administrativas impostas à CONTRATANTE em 
decorrência exclusiva de ação ou omissão da CONTRATADA.    

13.6.2 A obrigação de confidencialidade permanecerá após o término da vigência deste 
Contrato e sua violação ensejará a aplicação à parte infratora da multa contratual 
prevista na Cláusula Décima deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal.  

13.7.  A CONTRATADA somente poderá envolver suboperadores no tratamento de dados 
pessoais mediante autorização prévia, expressa e formal da CONTRATANTE, devendo 
garantir que tais terceiros observem integralmente as obrigações de proteção de 
dados previstas neste contrato”.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das 

cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente. 

13.2  Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 

cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços 

eletrônicos (e-mail): 

CONTRATANTE:  

CONTRATADA:  
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13.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem.  

13.4  Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que 

tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as 

condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito 

cumprimento de seu objeto.  

13.5 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos 

exigidos pelo edital.  

13.6  Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 

edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos,  a Ata de Registro 

de Preços xxxx/SEGES-COBES/202X, com seus anexos, Proposta da contratada e a ata 

da sessão pública do pregão sob SEI nº XXXXXXX do processo administrativo nº 

6013.202X/XXXXXX-X 

13.7  O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão 

o Decreto Municipal n.º 62.100/22, a Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas 

pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos.  

13.8 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 

ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 

não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

 14.1 Fica eleito o Foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital de São Paulo para todo 
e qualquer procedimento oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

  

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente instrumento (formato digital), 
juntamente com 02(duas) testemunhas que também o assinam. A data de assinatura deste 
contrato corresponde à data da última assinatura das partes contratantes. 

 

São Paulo, datado e assinado eletronicamente. 
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47/98  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026-COBES 

PROCESSO: 6013.2024/0001964-3 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na Prestação de 

Serviços de Recepção, para atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, 

quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com a 

efetiva cobertura dos postos designados, nos locais especificados na relação de postos e locais 

que constitui o Anexo II. 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

RECEPÇÃO 

 

1 – OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Recepção, para 

atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, quantidades estimadas e 

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com a efetiva cobertura dos postos 

designados, nos locais especificados na relação de postos e locais conforme SEI 112057004.  

1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

1.3. A decisão da escolha da contratação dos serviços de recepção deverá estar embasada em 

análise criteriosa das reais necessidades dos postos de trabalho a serem contratados, 

considerando-se as especificações técnicas de cada tipo de serviço e a legislação específica. 

1.3.1. A Prestação de Serviços de Recepção tem por finalidade suprir as necessidades das 

unidades para o atendimento ao público e a prestação de informações de forma ágil e cortês. 

Requer dos envolvidos habilidades interpessoais, empatia, fluência na comunicação verbal e 

escrita, e uma postura proativa e cordial no atendimento ao público; englobando as 

seguintes atividades principais:  

 Receber e atender visitantes, encaminhando-os conforme necessário; 

 Fornecimento de informações corretas, completas e atualizadas; 

 Gerenciamento de correspondências e encomendas; 

https://www.gov.br/compras
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 Assistência em tarefas administrativas como agendamento de salas e atendimento 

telefônico. 

1.3.2. Não se deve confundir a prestação de serviços de Recepção com a de Portaria, que é 

focada para o controle de acesso e segurança de edifícios.  

1.4. Fica definido como unidade de medida para a contratação dos serviços de controle, 

operação e fiscalização de portarias e edifícios o Posto/dia, tendo em vista a facilidade de 

administração/gerenciamento do contrato e consequente padronização no âmbito da PMSP. 

1.5. Os serviços serão prestados nas seguintes alternativas de escalas e quantitativos: 

 

Posto 

Qtde. 

de 

postos 

Freq. Escala 
Qtde. de func. 

por posto 

Carga horária 

mensal do 

posto 

Recepcionista diurno 

- 44 horas semanais 
132 

2ª a 6ª 

feira 
44 h/semanais 1,00 182,6 

Recepcionista diurno 

- 12 horas diárias 
117 

2ª a 6ª 

feira 
44 h/semanais 1,37 249 

Recepcionista diurno 

- 12 horas diárias 
11 

2ª a 

Domingo 
12x36h 2,00 365,28 

Recepcionista 

noturno - 12 horas 

diárias 

10 
2ª a 

Domingo 
12x36h 2,00 365,28 

Recepcionista 

diuturno - 24 horas 

diárias 

12 
2ª a 

Domingo 
12x36h 4,00 730,56 

 

CATSER: 8729 – Prestação de serviços de portaria/recepção 

 

Obs. 1: O posto de trabalho do recepcionista diurno 12 horas diárias de 44 horas/semanais é 

calculado a partir de um funcionário e um folguista, compondo o valor de 1,37 apresentado na 

quinta coluna. 

Obs. 2: Todos os postos, frequências, escalas, quantidade de funcionários por posto e carga 

horária mensal por posto foram retirados do Volume 19 - Recepção do CADTERC do Governo 

do Estado de São Paulo, elaborado em janeiro de 2023. 
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2 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. Os contratos 

decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nelas contidas. 

2.2. A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não implica a extinção dos 

contratos dela decorrentes, ainda em execução. 

2.3. A detentora da Ata de Registro de Preço deverá manifestar, por escrito, seu interesse na 

prorrogação ou não do ajuste, em prazo não inferior a 90 (noventa) dias antes do término de 

sua vigência, sob pena de multa. 

 

3 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. A contratação de serviços de recepção provém da necessidade de realização de atividades 

acessórias, tais como identificação, controle de acesso e direcionamento de visitantes. Esses 

serviços promovem agilidade e eficiência aos atendimentos realizados pelo Contratante. 

 

3.2. A Prestação de Serviços de Recepção nos postos fixados pelo Contratante envolve a 

alocação, pela Contratada, de empregados capacitados para: 

 Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;  

 Prestar serviços de apoio ao público em geral, com atendimento presencial ou por 

telefone, realizando, sempre que necessário, pesquisas em sistemas informatizados; 

 Averiguar e identificar as necessidades do público, sanando dúvidas, fornecendo 

informações precisas e objetivas, e encaminhando-o corretamente ao lugar ou à pessoa 

procurada; 

 Receber de forma educada e prestativa os usuários que se dirigirem às Unidades 

Administrativas do Contratante, anunciando, sempre que necessário, a chegada dos 

visitantes; 

 Comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer anormalidades verificadas, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias;  

 Manter afixado no posto, em local visível, o número de telefone da Delegacia de Polícia da 

região, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Ambiental, da Companhia de Tecnologia de 
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Saneamento Ambiental (CETESB), dos responsáveis pela administração da instalação e 

outros de interesse;  

 Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos, além de 

máquinas simples de reprodução de documentos, computadores, telefones e símiles; 

 Protocolar processos e documentos na unidade, registrando a entrada, a saída e as 

movimentações, encaminhando os mesmos aos funcionários competentes;  

 Identificar os visitantes por meio da emissão de crachás e instruí-los quanto à necessidade 

de seu uso. Essa identificação deve ser feita utilizando-se de sistema convencional de 

controle de acesso às dependências da Administração ou de sistema informatizado que 

venha a ser utilizado na recepção da unidade.  

Obs.: O documento de identidade deve ser solicitado à pessoa para que seus dados sejam 

anotados no ato, e o mesmo deve ser devolvido imediatamente ao interessado, conforme 

disposto na Lei Federal nº 9.453/1997. 

 Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 

identificadas;  

 Auxiliar na localização de funcionários para atendimento de vendedores e entregas de 

equipamentos, insumos e materiais em geral, nos distintos setores da unidade; 

 Orientar o trânsito interno de funcionários e visitantes, fornecendo informações precisas 

e anotando eventuais irregularidades, que devem ser comunicadas ao Contratante; 

 Atender as chamadas telefônicas internas e externas, retransmitindo mensagens e 

recados recebidos aos funcionários do Contratante, bem como ligações aos ramais e 

unidades solicitados; 

 Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à manutenção 

das condições de segurança; 

 Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das 

instalações do Contratante. Facilitar, na medida do possível, a atuação das mesmas, 

inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventuais acontecimentos;  

 Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus 

serviços;  

 Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres;  

 Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local e de bens 

particulares de profissionais ou de terceiros; 

 Comunicar ao Contratante a presença de aglomerações de pessoas junto ao posto;  
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 Repassar para o(s) Recepcionista(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, 

todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas 

instalações. 

 Cumprir rigorosamente os procedimentos estabelecidos nas normas de acesso e nas 

rotinas específicas do serviço de recepção, observando as normas internas de segurança 

do Contratante; e 

 Organizar as informações e planejar o trabalho do cotidiano. 

 

3.3. A Contratada deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo 

Contratante, com atendimento sempre cortês aos Funcionários e às pessoas em geral que se 

façam presentes. 

3.4. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo 

à Contratada otimizar a gestão de seus recursos (humanos e materiais) com vistas ao 

aprimoramento e à manutenção da qualidade dos serviços para satisfação do Contratante. A 

Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo, 

evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução. 

3.5. A Contratada deverá iniciar os serviços em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da ordem 

de início dos serviços expedida pelo respectivo Contratante. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. Implantar, no prazo estabelecido pela autorização de início dos serviços, os respectivos 

postos relacionados neste Termo de Referência, e nos horários fixados na escala de serviço 

elaborada pelo Contratante.  

4.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente.  

4.3. Disponibilizar empregados em quantidade necessária para garantir a operação dos postos 

contratados, estando os mesmos uniformizados e portando crachá com foto recente, com o 

devido registro em suas carteiras de trabalho.   

4.4. Averiguar e identificar as necessidades do público, sanando dúvidas, fornecendo 

informações precisas e objetivas, sempre de forma educada e prestativa, ou encaminhá-lo ao 

departamento responsável, após devidamente anunciado. 

4.5. Prestar serviço de apoio administrativo ao público em geral, sejam visitantes ou 

funcionários, respeitando os procedimentos do Contratante. 

4.6. Designar, para a realização dos serviços, empregados devidamente qualificados, com 
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experiência de mais de 1 (um) ano na função. 

4.7. Manter funcionários devidamente treinados para o exercício de suas obrigações. 

4.8. Disponibilizar em todos os postos objeto da contratação, trabalhadores com instrução 

mínima de segundo grau completo e idade mínima de 18 anos. 

4.9. Fornecer mão de obra com postura adequada ao desenvolvimento dos trabalhos, bem 

como orientar os funcionários para que estes assumam diariamente os postos devidamente 

uniformizados, portando crachás com fotografia recente e com aparência pessoal adequada. 

4.10. Efetuar de imediato a reposição da mão de obra nos postos em eventual ausência, não 

sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra). 

4.11. Manter controle de frequência e pontualidade de seus profissionais sob esta 

contratação, registrando diariamente horários de início e término de expediente, intervalos e 

eventuais saídas durante o expediente.  

4.11.1. O método para controle dos horários ficará a critério da contratada, desde que seja 

seguro, confiável e permita comprovação documental (folhas de ponto, livro de registro, 

sistema eletrônico, planilha ou outro meio).  

4.11.2. Os registros de frequência deverão estar à disposição da contratante para fiscalização, 

sempre que solicitados, e deverão ser apresentados em periodicidade mensal ou conforme 

disposto no contrato.  

4.12. Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento das atividades, 

submetendo-os previamente à aprovação do Contratante, sem ônus para os profissionais. 

4.13. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não seja mantido no posto 

ou em quaisquer outras instalações do Contratante.  

4.14. Atender, de imediato, às solicitações do Contratante quanto às substituições de 

profissionais não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

4.15. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos.  

4.16. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de benefícios e encargos. 

4.17. Fornecer todos os benefícios que estejam estabelecidos na convenção, acordo coletivo 

de trabalho ou sentença normativa, e legislação aplicável aos empregados envolvidos na 

prestação dos serviços. 

4.18. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 

Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante.  

4.19. Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras 

disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional.  

4.22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento, nos termos do 

artigo 120 da Lei no 14.133/2021. 

4.23. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações 

previdenciárias, trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação federal, 

atendendo ao disposto no art. 16 da Lei Federal nº 13.874/2019. 

4.24. Prover todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época devida, visto que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante. 

4.25. Tomar partido sobre todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do 

Contratante. 

4.26. Cumprir todos os encargos decorrentes de possível demanda trabalhista, civil ou penal 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou continência. 

4.27. Arcar com os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

4.28. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos supracitados não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à administração do Contratante, nem pode onerar o 

objeto desta contratação. 

4.29. Designar, por escrito, encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir 

o bom andamento dos trabalhos. Esse encarregado terá a obrigação de reportar-se, quando 

houver necessidade, ao preposto dos serviços do Contratante e tomar as providências 

pertinentes. 

4.30. Assegurar que os (as) empregados(as) alocados(as) na execução contratual participem de 

curso sobre enfrentamento à violência contra a mulher, boas práticas de acolhimento e 

atendimento humanizado, promovido por meio de articulação com a contratante, com 

apresentação de certificado ou relatório de participação, conforme diretrizes a serem definidas 

pelo setor responsável pela fiscalização do contrato. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada. 

5.2. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados.  

5.3. Indicar formalmente o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução contratual. 
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5.4. Expedir autorização de serviços com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de 

início da execução dos mesmos.  

5.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas. 

5.6. Indicar instalações sanitárias.  

5.7. Fornecer a infraestrutura necessária à execução dos serviços, tais como disponibilidade de 

computadores, telefones, linhas telefônicas e internet. 

5.8. Indicar vestiários com armários guarda-roupas. 

5.9. Prestar esclarecimentos à Contratada em relação aos serviços a serem prestados. 

 

6 – FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. A fiscalização do Contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço.  

6.2. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, o Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar 

o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe também realizar 

avaliação periódica das atividades desenvolvidas pela Contratada.  

6.3. O Contratante poderá ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 

profissionais da Contratada que estiverem sem uniforme ou crachá, que embaraçarem ou 

dificultarem a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a exclusivo critério do 

Contratante, julgar inconveniente.  

6.4. O Contratante utilizará o Procedimento de Avaliação de Qualidade dos Serviços de 

Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios, de pleno conhecimento das partes, 

para acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e 

correção de rumos.  

6.5. O Contratante executará mensalmente a medição dos serviços prestados em 

conformidade com a quantidade de postos/dia efetivamente cobertos, descontando-se do 

valor devido o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados por motivos 

imputáveis à Contratada, e percentual decorrente de avaliação da qualidade dos serviços, sem 

prejuízo das sanções disciplinadas em contrato. 

6.6. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas 

contratuais. 

 

7 - DO PAGAMENTO 
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7.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota 

fiscal ou nota fiscal fatura. 

7.1.1 Caso haja a necessidade de adotar providências complementares por parte da 

contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir 

da data em que estas forem cumpridas. 

7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva 

da Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos 

termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

7.1.3 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor do 

principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da 

caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a 

caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), 

observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e 

aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

7.1.4 O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser 

formalizado pela Contratada. 

7.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como cópia 

da Ordem de Fornecimento que originou a prestação do serviço, além de cópia da nota de 

empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISS - Imposto Sobre Serviços 

relativo aos serviços discriminados na Ordem de Fornecimento, descontados eventuais débitos 

da Contratada, inclusive os decorrentes de multas,  observado o disposto em Edital. 

7.2.1 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicílio fora do Município de São 

Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM - Cadastro de Empresas Fora do 

Município, da Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos dos artigos 9º-A e 9º-B da Lei 

Municipal nº 13.701/2003 e suas alterações, e artigo 69 do Regulamento do Imposto Sobre 

Serviços- ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 53.151/2012. 

7.2.2 Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISS - 

Imposto Sobre Serviços incidente sobre a prestação de serviços que constitui o objeto do 

presente, será retido na fonte por ocasião do pagamento, consoante determina o artigo 9º-

A, parágrafo2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003. 

7.3 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) 

da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

7.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 

discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 
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a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as 

de Terceiros - CND - ou outra equivalente na forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São 

Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

f) Folha de Medição dos Serviços; 

g) Comprovante de recolhimento de ISS do mês de competência 

imediatamente anterior ao pedido de pagamento, quando for o caso;  

h) Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual; 

i) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução contratual; 

j) Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato; 

k) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social 

(GFIP/SEFIP); 

l) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês 

anterior ao pedido de pagamento; 

m) Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da última 

fatura vencida; 

n) Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da última 

fatura vencida. 

7.4.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas 

e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

7.5 Por ocasião de cada pagamento serão feitas as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária. 

7.6 A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 7.4, 

não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão 

contratual, conforme o caso. 

7.7 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 

conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 

2010. 

7.8 Fica ressalvada qualquer alteração, por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto 

às normas referentes ao pagamento de fornecedores.  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026-COBES 

PROCESSO: 6013.2024/0001964-3 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na Prestação de 

Serviços de Recepção, para atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, 

quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com a 

efetiva cobertura dos postos designados, nos locais especificados na relação de postos e locais 

que constitui o Anexo II. 

 

ANEXO II/A – RELAÇÃO DE LOTES, POSTOS E LOCAIS 

 
1. POSTOS E LOCAIS POR UNIDADES: 
 

LOTE/GRUPO 1 - DISTRIBUIÇÃO DE POSTOS POR TIPO 

# 
Sigla 

Órgão 

44 horas 
semanais/diur

no  
(2ª a 6ª feira) 

12 horas 
diárias/diurn

o  
(2ª a 6ª 
feira) 

8 horas 
diárias/diurn

o  
(2ª feira a 
domingo) 

12 horas 
diárias/diurn

o  
(2ª feira a 
domingo) 

12 horas 
diárias/notur

no 
(2ª feira a 
domingo) 

24 horas 
diárias/diutur
no (2ª feira a 

domingo) 

1 PGM 1 0 0 0 0 0 

2 PGM 2 0 0 0 0 0 

3 SEGES 12 0 0 0 0 0 

4 SMDET 2 0 0 0 0 0 

5 SMDHC 4 0 0 0 0 0 

6 SMDHC 0 4 0 0 0 0 

7 SMDHC 2 0 0 0 0 0 

8 SME 0 1 0 0 0 0 

9 SME 0 1 0 0 0 0 

10 
SME DRE 

FB 
2 0 0 0 0 0 

11 
SME DRE 

JT 
2 0 0 0 0 0 

12 
SME DRE 

PJ 
0 1 0 0 0 0 

13 
SME DRE 

PJ 
0 1 0 0 0 0 

14 SMIT 0 4 0 0 0 0 

15 SMIT 0 0 0 0 0 6 

16 SMT 2 0 0 0 0 0 

17 SMUL 4 0 0 0 0 0 

18 SUB CV 0 2 0 0 0 0 

19 SUB FB 4 0 0 0 0 0 

20 SUB JT 2 0 0 0 0 0 

21 SUB LA 2 0 0 0 0 0 

https://www.gov.br/compras
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22 SUB MG 1 0 0 0 0 0 

23 SUB PJ 2 0 0 0 0 0 

24 SUB PR 1 0 0 0 0 0 

25 SUB SE 4 0 0 0 0 0 

26 SUB SE 0 0 0 10 0 0 

27 SUB SE 0 0 0 0 10 0 

TOTAL DE 
POSTOS POR 

TIPO: 49 14 0 10 10 6 

 
 

LOTE/GRUPO 1 - ENDEREÇO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

# Sigla Órgão Endereço Bairro ou Distrito Região Total - Postos 

1 PGM Pátio do Colégio, 5 CENTRO CENTRO 1 

2 PGM R. Maria Paula, 270 BELA VISTA CENTRO 2 

3 SEGES R. Boa Vista, 280 CENTRO CENTRO 12 

4 SMDET R. LÍBERO BADARÓ, 425 CENTRO CENTRO 2 

5 SMDHC R. LÍBERO BADARÓ, 119 CENTRO CENTRO 4 

6 SMDHC R. LÍBERO BADARÓ, 293 CENTRO CENTRO 4 

7 SMDHC R. DR. FALCÃO FILHO, 99 CENTRO CENTRO 2 

8 SME AV. ANGÉLICA, 2606 HIGIENÓPOLIS CENTRO 1 

9 SME R. BURI, 35 PACAEMBU CENTRO 1 

10 

SME DRE 
FB 

R. MARINA CIUFULI ZANFLICE, 
371 

LAPA DE BAIXO OESTE 2 

11 SME DRE JT R. MARIQUINHA VIANA, 656 AGUA FRIA NORTE 2 

12 
SME DRE PJ R. AURÉLIA, 996 VILA ROMANA OESTE 1 

13 
SME DRE PJ R. MÁRIO, 454 VILA ROMANA OESTE 1 

14 SMIT RUA LÍBERO BADARÓ, 425 CENTRO CENTRO 4 

15 SMIT R. QUINZE DE NOVEMBRO, 268 CENTRO CENTRO 6 

16 SMT R. BOA VISTA, 128 CENTRO CENTRO 2 

17 SMUL R. SÃO BENTO, 405 CENTRO CENTRO 4 

18 
SUB CV AV. ORDEM E PROGRESSO, 1001 

JARDIM DAS 
LARANJEIRAS 

NORTE 2 

19 
SUB FB 

R. JOÃO MARCELINO BRANCO, 
93/94 

V. N. CACHOEIRINHA NORTE 4 

20 SUB JT AV. LUÍS STAMATIS, 300 VILA CONSTANÇA NORTE 2 

21 SUB LA R. GUAICURUS, 1000 ÁGUA BRANCA OESTE 2 

22 SUB MG R. GEN. MENDES, 111 VILA MARIA ALTA NORTE 1 

23 
SUB PJ 

R. CARLOS DA CUNHA MATTOS, 
67 

CHÁCARA INGLESA NORTE 2 

24 SUB PR R. YLÍDIO FIGUEIREDO, 359 VILA PERUS NORTE 1 

25 SUB SE R. DR. RODRIGO SILVA, 98 CENTRO CENTRO 4 

26 SUB SE R. ÁLVARES PENTEADO, 49/53 CENTRO CENTRO 10 

27 SUB SE AV. PREFEITO PASSOS, 198 LIBERDADE CENTRO 10 

TOTAL DE POSTOS NO LOTE/GRUPO: 89 
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LOTE/GRUPO 2 - DISTRIBUIÇÃO DE POSTOS POR TIPO 

# 
Sigla 

Órgão 

44 horas 
semanais/diur

no  
(2ª a 6ª feira) 

12 horas 
diárias/diurn

o  
(2ª a 6ª 
feira) 

8 horas 
diárias/diurn

o  
(2ª feira a 
domingo) 

12 horas 
diárias/diurn

o  
(2ª feira a 
domingo) 

12 horas 
diárias/notur

no  
(2ª feira a 
domingo) 

24 horas 
diárias/diutur

no 
 (2ª feira a 
domingo) 

1 HSPM 19 26 0 0 0 6 

2 SEME 0 2 0 0 0 0 

3 SEME 0 2 0 0 0 0 

4 SME 0 5 0 0 0 0 

5 SME 0 2 0 0 0 0 

6 SME 0 2 0 0 0 0 

7 SME 0 1 0 0 0 0 

8 
SME DRE 

CL 
0 1 0 0 0 0 

9 
SME DRE 

BT 
3 0 0 0 0 0 

10 
SME DRE 

CL 
0 1 0 0 0 0 

11 
SME DRE 

CS 
1 0 0 0 0 0 

12 
SME DRE 

CS 
1 0 0 0 0 0 

13 

SMS CRS 
SUDESTE 

1 0 0 0 0 0 

14 

SMS CRS 
SUDESTE 

1 0 0 0 0 0 

15 

SMS CRS 
SUDESTE 

1 0 0 0 0 0 

16 
SMS CRS 

SUL 
0 2 0 0 0 0 

17 
SMS CRS 

SUL 
0 1 0 0 0 0 

18 
SMS CRS 

SUL 
0 1 0 0 0 0 

19 
SMS CRS 

SUL 
0 1 0 0 0 0 

20 
SMS CRS 

SUL 
0 1 0 0 0 0 

21 
SMS CRS 

SUL 
0 1 0 0 0 0 

22 SUB AD 1 0 0 0 0 0 

23 SUB CL 2 0 0 0 0 0 

24 SUB CS 1 1 0 0 0 0 

25 SUB IP 2 0 0 0 0 0 

26 SUB JA 3 0 0 0 0 0 

27 SUB PI 2 0 0 0 0 0 

28 SUB SA 2 0 0 0 0 0 

29 SUB VM 6 0 0 0 0 0 
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TOTAL DE 
POSTOS POR 

TIPO: 46 50 0 0 0 6 

 

LOTE/GRUPO 2 - ENDEREÇO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

# 
Sigla 

Órgão Endereço 
Bairro ou 
Distrito Região 

Total - 
Postos 

1 
HSPM 

R. CASTRO ALVES, 60 
ACLIMAÇÃO 

CENTR
O 51 

2 SEME AL. IRAÉ, 35 MOEMA SUL 2 

3 SEME R. PEDRO DE TOLEDO, 1651 MOEMA SUL 2 

4 
SME 

R. BORGES LAGOA, 1230 
VILA 

CLEMENTINO 
SUL 

5 

5 
SME 

R. DR DIOGO DE FARIA, 1247 
VILA 

CLEMENTINO 
SUL 

2 

6 
SME 

R. ESTADO DE ISRAEL, 200 
VILA 

CLEMENTINO 
SUL 

2 

7 
SME 

R. ESTADO DE ISRAEL, 519 
VILA 

CLEMENTINO 
SUL 

1 

8 

SME DRE 
CL EST. DE ITAPECERICA, 161 

VILA DAS 
BELEZAS 

SUL 
1 

9 

SME DRE 
BT R. PADRE EUGÊNIO LOPES, 361 

VILA 
PROGREDIDOR 

OESTE 
3 

10 

SME DRE 
CL AV. JOÃO DIAS, 3763 

JD. SANTO 
ANTÔNIO 

SUL 
1 

11 
SME DRE 

CS R. MONTE CARLO, 25 
VELEIROS SUL 

1 

12 
SME DRE 

CS AV. RIO BONITO, 2330 
INTERLAGOS SUL 

1 

13 

SMS CRS 
SUDESTE R. PADRE MARCHETTI, 557 

IPIRANGA SUL 
1 

14 

SMS CRS 
SUDESTE R. LINO COUTINHO, 841 

IPIRANGA SUL 
1 

15 

SMS CRS 
SUDESTE R. GUAPIAÇU, 312 

VILA 
CLEMENTINO 

SUL 
1 

16 
SMS CRS 

SUL AV. GIOVANNI GRONCHI, 7143 
VILA ANDRADE SUL 

2 

17 
SMS CRS 

SUL AV. INTERLAGOS, 6428 
INTERLAGOS SUL 

1 

18 

SMS CRS 
SUL ESTR. DE ITAPECERICA, 961 

VILA DAS 
BELEZAS 

SUL 
1 

19 
SMS CRS 

SUL AV. COMENDADOR SANT'ANNA, 680 
CAPÃO 

REDONDO 
SUL 

1 

20 

SMS CRS 
SUL ESTR. ECOTURÍSTICA DE PARELHEIROS, 334 

JARDIM CASA 
GRANDE 

SUL 
1 

21 

SMS CRS 
SUL R. ARISTIDES DA SILVEIRA LOBO, 178 

JARDIM 
PRUDÊNCIA 

SUL 
1 

22 
SUB AD 

AV. YERVANT KISSAJIKIAN, 416 
VILA 

CONSTÂNCIA 
SUL 

1 

23 SUB CL AV. GIOVANNI GRONCHI, 7143 VILA ANDRADE SUL 2 

24 SUB CS R. CASSIANO DOS SANTOS, 449 JARDIM CLIPER SUL 2 
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25 SUB IP R. LINO COUTINHO, 444 IPIRANGA SUL 2 

26 
SUB JA 

AV. ENG. ARMANDO DE ARRUMA PEREIRA, 
2314 

JABAQUARA SUL 
3 

27 
SUB PI 

AV. DRA. RUTH CARDOSO, 7123 

ALTO DE 
PINHEIROS 

OESTE 
2 

28 SUB SA PRAÇA FLORIANO PEIXOTO, 54 SANTOS AMARO SUL 2 

29 
SUB VM 

R. JOSÉ DE MAGALHÃES, 500 
VILA 

CLEMENTINO 
SUL 

6 

TOTAL DE POSTOS NO LOTE/GRUPO: 102 

 
 

LOTE/GRUPO 3 - ENDEREÇO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

# Sigla Órgão Endereço Bairro ou Distrito Região Total - Postos 

1 FUNDATEC R. LÍBERO BADARÓ, 425 CENTRO CENTRO 3 

2 SME R. LÍBERO BADARÓ, 425 CENTRO CENTRO 3 

3 
SME DRE G R. AGAPITO MALUF, 58 VILA PRINCESA ISABEL LESTE 

1 

4 
SME DRE G R. CMTE. CARLOS RUHL, 134 VILA PRINCESA ISABEL LESTE 

1 

5 SME DRE G R. SERRA DO MAR, 32 GUAIANASES LESTE 1 

6 
SME DRE PE R. APUCARANA, 215 TATUAPÉ LESTE 

2 

7 
SME DRE SM AV. RAGUEB CHOHFI, 1550 JARDIM TRÊS MARIAS LESTE 

2 

8 SMS R. SIQUEIRA CAMPOS, 176 LIBERDADE CENTRO 4 

9 

SMS CRS 
CENTRO 

R. FREDERICO ALVARENGA, 
259 

CENTRO CENTRO 
12 

10 

SMS CRS 
CENTRO 

R. VITORINO CARMILO, 599 BARRA FUNDA OESTE 
4 

11 

SMS CRS 
CENTRO 

AL. CLEVELAND, 374 CAMPOS ELISEOS CENTRO 
13 

12 

SMS CRS 
CENTRO 

R. DO TESOURO, 39 CENTRO CENTRO 
12 

13 

SMS CRS 
CENTRO 

R. DR. ALBUQUERQUE LINS, 
40 

SANTA DECÍLIA CENTRO 
4 

14 

SMS CRS 
SUDESTE 

R. JUCA MENDES, 179 VILA CARRÃO LESTE 
1 

15 

SMS CRS 
SUDESTE 

R. CANDAPUÍ, 492 VILA MARIETA LESTE 
1 

16 

SMS CRS 
SUDESTE 

PRAÇA CENTENÁRIO DE VILA 
PRUDENTE, 108 

VILA PRUDENTE LESTE 
1 

17 SMTUR R. LÍBERO BADARÓ, 377 CENTRO CENTRO 1 

18 
SUB AF R. ATUCURI, 699 

CHÁCARA SANTO 
ANTÔNIO 

LESTE 
2 

19 SUB EM AV. SÃO MIGUEL, 5550 JARDIM COTINHA LESTE 2 

20 
SUB G 

R. HIPÓLITO DE CAMARGO, 
479 

VILA LOURDES LESTE 
1 

21 
SUB G R. LUIZ MATEUS, 1505 JARDIM SÃO PEDRO LESTE 

1 

22 
SUB G 

ESTR. ITAQUERA 
GUAIANASES, 2843 

JARDIM HELENA LESTE 
1 
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23 
SUB IQ 

R. AUGUSTO CARLOS 
BAUMAN, 851 

ITAQUERA LESTE 
4 

24 
SUB IQ R. BLECAUTE, 303 

JARDIM NOSSA SRA. DO 
CARMO 

LESTE 
1 

25 
SUB IQ 

R. ANTÔNIO CARLOS DE 
OLIVEIRA CÉSAR, 97 

JARDIM SÃO JOÃO LESTE 
1 

26 
SUB IT AV. MARECHAL TITO, 3012 JARDIM SILVA TELES LESTE 

2 

27 SUB MO R. TAQUARI, 549 MOOCA LESTE 2 

28 SUB SB AV. SAPOPEMBA, 9064 JARDIM ADUTORA LESTE 4 

29 
SUB SM AV. RAGUEB CHOHFI, 1400 JARDIM TRÊS MARIAS LESTE 

2 

30 
SUB VP AV. ORATÓRIO, 172 JARDIM INDEPENDÊNCIA LESTE 

2 

TOTAL DE POSTOS NO LOTE/GRUPO 3: 91 

 
 

LOTE/GRUPO 3 - DISTRIBUIÇÃO DE POSTOS POR TIPO 

# Sigla Órgão 

44 horas 
semanais / 
diurno (2ª a 

6ª feira) 

12 horas 
diárias / 
diurno 
(2ª a 6ª 
feira) 

8 horas 
diárias / 

diurno (2ª 
feira a 

domingo) 

12 horas 
diárias / 

diurno (2ª 
feira a 

domingo) 

12 horas 
diárias / 

noturno (2ª 
feira a 

domingo) 

24 horas 
diárias / 

diuturno (2ª 
feira a 

domingo) 

1 FUNDATEC 3 0 0 0 0 0 

2 SME 0 3 0 0 0 0 

3 SME DRE G 0 1 0 0 0 0 

4 SME DRE G 0 1 0 0 0 0 

5 SME DRE G 0 1 0 0 0 0 

6 SME DRE PE 0 2 0 0 0 0 

7 SME DRE SM 2 0 0 0 0 0 

8 SMS 4 0 0 0 0 0 

9 

SMS CRS 
CENTRO 

0 12 0 0 0 0 

10 

SMS CRS 
CENTRO 

0 4 0 0 0 0 

11 

SMS CRS 
CENTRO 

0 13 0 0 0 0 

12 

SMS CRS 
CENTRO 

0 12 0 0 0 0 

13 

SMS CRS 
CENTRO 

0 4 0 0 0 0 

14 

SMS CRS 
SUDESTE 

1 0 0 0 0 0 

15 

SMS CRS 
SUDESTE 

1 0 0 0 0 0 

16 

SMS CRS 
SUDESTE 

1 0 0 0 0 0 

17 SMTUR 1 0 0 0 0 0 

18 SUB AF 2 0 0 0 0 0 

19 SUB EM 2 0 0 0 0 0 

20 SUB G 1 0 0 0 0 0 

21 SUB G 1 0 0 0 0 0 
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22 SUB G 1 0 0 0 0 0 

23 SUB IQ 4 0 0 0 0 0 

24 SUB IQ 1 0 0 0 0 0 

25 SUB IQ 1 0 0 0 0 0 

26 SUB IT 2 0 0 0 0 0 

27 SUB MO 2 0 0 0 0 0 

28 SUB SB 4 0 0 0 0 0 

29 SUB SM 0 1 0 1 0 0 

30 SUB VP 2 0 0 0 0 0 
TOTAL DE POSTOS POR 
TIPO - LOTE/GRUPO 3: 36 54 0 1 0 0 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026-COBES 

PROCESSO: 6013.2024/0001964-3 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na Prestação de 

Serviços de Recepção, para atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, 

quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com a 

efetiva cobertura dos postos designados, nos locais especificados na relação de postos e locais 

que constitui o Anexo II. 

 

ANEXO II/B – ESTIMATIVA INDIVIDUAL 

 

# Participante 
44 hrs. sem. 

diurno  
(2ª a 6ª feira) 

12 hrs. diárias  
diurno  

(2ª a 6ª feira) 

12 hrs. diárias  
diurno  

(2ª feira a Dom.) 

12 hrs. diárias  
noturno  

(2ª feira a Dom.) 

24 hrs. diárias 
 diuturno  

(2ª feira a Dom.) 

1 FUNDATEC 3 0 0 0 0 

2 HSPM 19 26 0 0 6 

3 PGM 3 0 0 0 0 

4 SEGES 12 0 0 0 0 

5 SEME 0 4 0 0 0 

6 SMDET 2 0 0 0 0 

7 SMDHC 6 4 0 0 0 

8 SME Total 0 14 0 0 0 

- SME 0 13 0 0 0 

- SME CODAE 0 1 0 0 0 

9 SME DRE BT 3 0 0 0 0 

10 SME DRE CL 0 2 0 0 0 

11 SME DRE CS 2 0 0 0 0 

12 SME DRE FB 2 0 0 0 0 

13 SME DRE G 0 3 0 0 0 

14 SME DRE JT 2 0 0 0 0 

15 SME DRE PE 0 2 0 0 0 

16 SME DRE PJ 0 2 0 0 0 

17 SME DRE SM 2 0 0 0 0 

18 SMIT 0 4 0 0 6 

19 SMS 4 0 0 0 0 

20 SMS CRS Centro 0 45 0 0 0 

21 SMS CRS Sudeste 6 0 0 0 0 

22 SMS CRS Sul 0 7 0 0 0 

23 SMT 2 0 0 0 0 

24 SMTUR 1 0 0 0 0 

25 SMUL 4 0 0 0 0 

26 SUB AD 1 0 0 0 0 

27 SUB AF 2 0 0 0 0 

28 SUB CL 2 0 0 0 0 

29 SUB CS 1 1 0 0 0 

30 SUB CV 0 2 0 0 0 

31 SUB EM 2 0 0 0 0 

32 SUB FB 4 0 0 0 0 
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33 SUB G 3 0 0 0 0 

34 SUB IP 2 0 0 0 0 

35 SUB IQ 6 0 0 0 0 

36 SUB IT 2 0 0 0 0 

37 SUB JA 3 0 0 0 0 

38 SUB JT 2 0 0 0 0 

39 SUB LA 2 0 0 0 0 

40 SUB MG 1 0 0 0 0 

41 SUB MO 2 0 0 0 0 

42 SUB PI 2 0 0 0 0 

43 SUB PJ 2 0 0 0 0 

44 SUB PR 1 0 0 0 0 

45 SUB SA 2 0 0 0 0 

46 SUB SB 4 0 0 0 0 

47 SUB SE 4 0 10 10 0 

48 SUB SM 0 1 1 0 0 

49 SUB VM 6 0 0 0 0 

50 SUB VP 2 0 0 0 0 

TOTAL 131 117 11 10 12 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026-COBES 

PROCESSO: 6013.2024/0001964-3 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na Prestação de 

Serviços de Recepção, para atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, 

quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com a 

efetiva cobertura dos postos designados, nos locais especificados na relação de postos e locais 

que constitui o Anexo II. 

 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
A empresa ___________________________________________________________________, 

estabelecida  a__________________________________________________, nº____________, 

complemento:................................. C.N.P.J. nº , telefone: .........................., FAX: ....................., 

Bairro , Cidade: .............................., Estado: .............................., E-mail: _____________, 

pelo presente, propõe a prestação de serviços do objeto adiante, descrito no ANEXO II – Termo 

de Referência, nas seguintes condições: 

LOTE 01 

Item Descrição 

Dias 
Trabalhados 

(por mês) 
(a) 

Nº de 
Postos 

(b) 

Valor 
Unitário do 
Posto/dia 

(c) 

Valor Mensal 
Unitário do 

Posto 
(d) = (c) x (a) 

Valor Anual 
Unitário do 

Posto 
(e) = (d) x 12 

Valor Global por 
item 

(f) = (e) x (b) 

1 
Posto de Recepcionista Diurno - 
2ª a 6ª feira - 44 horas semanais 

20,75 49         

2 
Posto de Recepcionista Diurno - 

2ª a 6ª feira - 12 horas diárias 
20,75 14         

3 
Posto de Recepcionista Diurno - 

2ª feira a domingo - 12 horas 
diárias 

30,44 10         

4 
Posto de Recepcionista Noturno 
- 2ª feira a domingo - 12 horas 

diárias  
30,44 10         

5 
Posto de Recepcionista Diuturno 

- 2ª feira a domingo - 24 horas 
diárias 

30,44 6         

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE 01 
(g) = (f1 + f2 + f3 + f4 + f5) 

 R$                    -    

       
 

LOTE 02 

Item Descrição 

Dias 
Trabalhados 

(por mês) 
(a) 

Nº de 
Postos 

(b) 

Valor 
Unitário do 
Posto/dia 

(c) 

Valor Mensal 
Unitário do 

Posto 
(d) = (c) x (a) 

Valor Anual 
Unitário do 

Posto 
(e) = (d) x 12 

Valor Global por 
item 

(f) = (e) x (b) 
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6 
Posto de Recepcionista Diurno - 
2ª a 6ª feira - 44 horas semanais 

20,75 46         

7 
Posto de Recepcionista Diurno - 

2ª a 6ª feira - 12 horas diárias 
20,75 50         

8 
Posto de Recepcionista Diuturno 

- 2ª feira a domingo - 24 horas 
diárias 

30,44 6         

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE 02 
(g) = (f6 + f7 + f8) 

 R$                    -    

       
 

LOTE 03 

Item Descrição 

Dias 
Trabalhados 

(por mês) 
(a) 

Nº de 
Postos 

(b) 

Valor 
Unitário do 
Posto/dia 

(c) 

Valor Mensal 
Unitário do 

Posto 
(d) = (c) x (a) 

Valor Anual 
Unitário do 

Posto 
(e) = (d) x 12 

Valor Global por 
item 

(f) = (e) x (b) 

9 
Posto de Recepcionista Diurno - 
2ª a 6ª feira - 44 horas semanais 

20,75 36         

10 
Posto de Recepcionista Diurno - 

2ª a 6ª feira - 12 horas diárias 
20,75 54         

11 
Posto de Recepcionista Noturno 
- 2ª feira a domingo - 12 horas 

diárias  
30,44 1         

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE 03 
(g) = (f9 + f10 + f11) 

 R$                    -    

  
DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
01. PRAZO DE INICIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

ordem de início dos serviços expedida pelo respectivo Contratante. 

02. DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de 

sua apresentação (NÃO INFERIOR A 60 DIAS CORRIDOS). 

 

DAS DECLARAÇÕES:  
 
01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 

02.  Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e 

condições do Edital e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei 

Complementar nº 147/2014 e Decreto nº 56.475/2015, e demais normas complementares que 

disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade estabelecida no 

prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura 

existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas 

(Anexo II do Edital), respeitando as condições de embalagens, prazos de validade, requisitos 
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específicos, enfim todas as especificações. 

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA:  

 

60(sessenta) dias corridos. (      ), contados a partir da data de sua apresentação.  

 

São Paulo,          de                                               de 20... 

__________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

R.G.:   CPF: 

Cargo: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026-COBES 

PROCESSO: 6013.2024/0001964-3 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na Prestação de 

Serviços de Recepção, para atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, 

quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com a 

efetiva cobertura dos postos designados, nos locais especificados na relação de postos e locais 

que constitui o Anexo II. 

 

ANEXO III/A – PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

a) Posto de Recepcionista Diurno - 2ª a 6ª feira - escala 44 horas semanais 

 

POSTO DE RECEPCIONISTA DIURNO - 2ª A 6ª FEIRA - ESCALA 44 HORAS SEMANAIS 

Discriminação dos Custos 

Escala: 44 Horas 

Turno: Diurno 

Qtd. Funcionários 1,00 

Valores expressos em Reais (R$) 

Composição da Remuneração R$ % 

Salário-base   

Benefícios Mensais e Diários   

Vale-transporte   

Custo mensal   

Parcela do trabalhador   

Vale-refeição   

Custo mensal   

Dia da categoria - 16 de maio   

Parcela do trabalhador   

Cesta básica   

Assistência médica familiar   

Benefício social sindical   

Auxílio-creche   

Norma Regulamentadora N.º 07   

Prêmio Assiduidade   

Insumos Diversos   

Uniforme   

Gasto mensal   

Crédito PIS/COFINS   

Outros Itens   

Gasto mensal   

Crédito PIS/COFINS   

Encargos Sociais e Trabalhistas   

Encargos previdenciários e FGTS   

13º Salário + Adicional de férias   

Afastamento maternidade   

Custo de reposição do profissional ausente   

Custo de rescisão   

Outros   

https://www.gov.br/compras
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Cobertura do Intervalo de Repouso e 
Alimentação 

  

Custos de reposição intervalo intrajornada   

Custos Indiretos, Lucro e Tributos   

Custos Indiretos   

Lucro   

Tributos   

ISS   

PIS   

COFINS   

Total do Posto/mês R$  100,0000% 

Total do Posto/dia (20,75 dias efetivamente 
trabalhados no mês) 

R$  - 
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b) Posto de Recepcionista Diurno - 2ª a 6ª feira - escala 12 horas por dia - 44 horas semanais 

POSTO DE RECEPCIONISTA DIURNO - 2ª A 6ª FEIRA - ESCALA 12 HORAS POR DIA, 44 HORAS SEMANAIS 

Discriminação dos Custos 

Escala: 44 Horas 

Turno: Diurno 

Qtd. Funcionários 1,37 

Valores expressos em Reais (R$) 

Composição da Remuneração R$ % 

Salário-base   

Benefícios Mensais e Diários   

Vale-transporte   

Custo mensal   

Parcela do trabalhador   

Vale-refeição   

Custo mensal   

Dia da categoria - 16 de maio   

Parcela do trabalhador   

Cesta básica   

Assistência médica familiar   

Benefício social sindical   

Auxílio-creche   

Norma Regulamentadora N.º 07   

Prêmio Assiduidade   

Insumos Diversos   

Uniforme   

Gasto mensal   

Crédito PIS/COFINS   

Outros Itens   

Gasto mensal   

Crédito PIS/COFINS   

Encargos Sociais e Trabalhistas   

Encargos previdenciários e FGTS   

13º Salário + Adicional de férias   

Afastamento maternidade   

Custo de reposição do profissional ausente   

Custo de rescisão   

Outros   

Cobertura do Intervalo de Repouso e 
Alimentação 

  

Custos de reposição intervalo intrajornada   

Custos Indiretos, Lucro e Tributos   

Custos Indiretos   

Lucro   

Tributos   

ISS   

PIS   

COFINS   

Total do Posto/mês R$  100,0000% 

Total do Posto/dia (20,75 dias efetivamente 
trabalhados no mês) 

R$  - 
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c) Posto de Recepcionista diurno – 12 x 36 horas (2ª feira a domingo) 

POSTO DE RECEPCIONISTA DIURNO - 2ª A DOMINGO - ESCALA 12 X 36 HORAS 

Discriminação dos Custos 

Escala: 12x36Horas 

Turno: Diurno 

Qtd. Funcionários 2,00 

Valores expressos em Reais (R$) 

Composição da Remuneração R$ % 

Salário-base   

Benefícios Mensais e Diários   

Vale-transporte   

Custo mensal   

Parcela do trabalhador   

Vale-refeição   

Custo mensal   

Dia da categoria - 16 de maio   

Parcela do trabalhador   

Cesta básica   

Assistência médica familiar   

Benefício social sindical   

Auxílio-creche   

Norma Regulamentadora N.º 07   

Prêmio Assiduidade   

Insumos Diversos   

Uniforme   

Gasto mensal   

Crédito PIS/COFINS   

Outros Itens   

Gasto mensal   

Crédito PIS/COFINS   

Encargos Sociais e Trabalhistas   

Encargos previdenciários e FGTS   

13º Salário + Adicional de férias   

Afastamento maternidade   

Custo de reposição do profissional ausente   

Custo de rescisão   

Outros   

Cobertura do Intervalo de Repouso e 
Alimentação 

  

Custos de reposição intervalo intrajornada   

Custos Indiretos, Lucro e Tributos   

Custos Indiretos   

Lucro   

Tributos   

ISS   

PIS   

COFINS   

Total do Posto/mês R$  100,0000% 

Total do Posto/dia (30,44 dias efetivamente 
trabalhados no mês) 

R$  - 
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d) Posto de Recepcionista noturno – 12 x 36 horas (2ª feira a domingo) 

POSTO DE RECEPCIONISTA DIURNO - 2ª FEIRA A DOMINGO - ESCALA 12 X 36 HORAS 

Discriminação dos Custos 

Escala: 12 x 36 Horas 

Turno: Noturno 

Qtd. Funcionários 2,00 

Valores expressos em Reais (R$) 

Composição da Remuneração R$ % 

Salário-base   

Adicional noturno   

Hora noturna adicional   

Benefícios Mensais e Diários   

Vale-transporte   

Custo mensal   

Parcela do trabalhador   

Vale-refeição   

Custo mensal   

Dia da categoria - 16 de maio   

Parcela do trabalhador   

Cesta básica   

Assistência médica familiar   

Benefício social sindical   

Auxílio-creche   

Norma Regulamentadora N.º 07   

Prêmio Assiduidade   

Insumos Diversos   

Uniforme   

Gasto mensal   

Crédito PIS/COFINS   

Outros Itens   

Gasto mensal   

Crédito PIS/COFINS   

Encargos Sociais e Trabalhistas   

Encargos previdenciários e FGTS   

13º Salário + Adicional de férias   

Afastamento maternidade   

Custo de reposição do profissional ausente   

Custo de rescisão   

Outros   

Cobertura do Intervalo de Repouso e 
Alimentação 

  

Custos de reposição intervalo intrajornada   

Custos Indiretos, Lucro e Tributos   

Custos Indiretos   

Lucro   

Tributos   

ISS   

PIS   

COFINS   

Total do Posto/mês R$  100,0000% 

Total do Posto/dia (30,44 dias efetivamente 
trabalhados no mês) 

R$  - 
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e) Posto de Recepcionista diuturno – 24 horas (2ª feira a domingo) 

POSTO DE RECEPCIONISTA NOTURNO - 2ª FEIRA A DOMINGO - ESCALA 12 X 36 HORAS 

Discriminação dos Custos 

Escala: 12 x 36 Horas 

Turno: Diuturno 

Qtd. Funcionários 4,00 

Valores expressos em Reais (R$) 

Composição da Remuneração R$ % 

Salário-base   

Adicional noturno   

Hora noturna adicional   

Benefícios Mensais e Diários   

Vale-transporte   

Custo mensal   

Parcela do trabalhador   

Vale-refeição   

Custo mensal   

Dia da categoria - 16 de maio   

Parcela do trabalhador   

Cesta básica   

Assistência médica familiar   

Benefício social sindical   

Auxílio-creche   

Norma Regulamentadora N.º 07   

Prêmio Assiduidade   

Insumos Diversos   

Uniforme   

Gasto mensal   

Crédito PIS/COFINS   

Outros Itens   

Gasto mensal   

Crédito PIS/COFINS   

Encargos Sociais e Trabalhistas   

Encargos previdenciários e FGTS   

13º Salário + Adicional de férias   

Afastamento maternidade   

Custo de reposição do profissional ausente   

Custo de rescisão   

Outros   

Cobertura do Intervalo de Repouso e 
Alimentação 

  

Custos de reposição intervalo intrajornada   

Custos Indiretos, Lucro e Tributos   

Custos Indiretos   

Lucro   

Tributos   

ISS   

PIS   

COFINS   

Total do Posto/mês R$  100,0000% 

Total do Posto/dia (30,44 dias efetivamente 
trabalhados no mês) 

R$  - 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026-COBES 
PROCESSO: 6013.2024/0001964-3 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na Prestação de 

Serviços de Recepção, para atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, 

quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com a 

efetiva cobertura dos postos designados, nos locais especificados na relação de postos e locais 

que constitui o Anexo II. 

 

ANEXO IV - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 

 
 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA, sob as penas da 

Lei, que não está inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de 

São Paulo, bem assim que não possui débitos para com a Fazenda deste Município. 

 
 
 
 

(local do estabelecimento),   de                          de 20... 
 
 

 
_________________________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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76/98  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026-COBES 

PROCESSO: 6013.2024/0001964-3 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na Prestação de 

Serviços de Recepção, para atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, 

quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com a 

efetiva cobertura dos postos designados, nos locais especificados na relação de postos e locais 

que constitui o Anexo II. 

 

ANEXO V - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA: 

1)   para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz 

2)  que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação 

no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 

suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3)   Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de 

licitar e contratar com a Administração Pública. 

4)    Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos 

§1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

https://www.gov.br/compras
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5)   Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

sob pena de desclassificação. 

          6)    Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, bem como que absorverá na 

execução deste contrato 5%( cinco por cento) do total de vagas para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar, integrantes do Projeto Tem Saída, nos 

termos dos artigos 9º a 12 do Decreto nº 59.537/2020.  

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da CF/88. 

 

(local do estabelecimento),    de                          de 20... 

 

  

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026-COBES 

PROCESSO: 6013.2024/0001964-3 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na Prestação de 

Serviços de Recepção, para atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, 

quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com a 

efetiva cobertura dos postos designados, nos locais especificados na relação de postos e locais 

que constitui o Anexo II. 

 
ANEXO VI - CRITÉRIOS DE ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(BALANÇO PATRIMONIAL) 

 

A situação econômica e financeira da licitante será aferida mediante a apresentação do 

balanço patrimonial do exercício anterior ao da realização do certame licitatório e dos índices 

de: Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG). 

Índice de Liquidez Geral (LG):  

Ativo Circulante + Ativo Realizável à 
Longo 

 ≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 
 

Índice de Liquidez Corrente 
(LC): 

 
Ativo   Circulante 

 ≥ 1 
Passivo Circulante 

 
 

Índice de Solvência Geral 
(ISG): 

 

Ativo Total 
 ≥ 1 Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

Os índices acima indicados deverão ser calculados conforme as fórmulas apresentadas, sendo 

que o resultado solicitado para cada índice é maior ou igual a um, sendo exigido que seja 

assinado por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante 

dos índices econômicos previstos no edital. 

 

ALTERNATIVAMENTE, a situação econômica e financeira da licitante será aferida mediante a 

https://www.gov.br/compras
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apresentação do balanço patrimonial dos dois últimos exercícios anteriores ao da realização do 

certame licitatório, para comprovar capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 

equivalente 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

 
  



 

80/98  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026-COBES 

PROCESSO: 6013.2024/0001964-3 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na Prestação de 

Serviços de Recepção, para atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, 

quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com a 

efetiva cobertura dos postos designados, nos locais especificados na relação de postos e locais 

que constitui o Anexo II. 

 

ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
    
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO (SEGES), inscrita no CNPJ nº 49.269.251/0001-65, situada no Viaduto do Chá, 15, 8º 

andar - Centro, São Paulo - SP, neste ato representada, em face da competência delegada por 

meio do artigo 4º, inciso II, da PORTARIA Nº110/SEGES/2024, pelo(a) Coordenador(a) da 

Coordenadoria de Gestão de Bens e Serviços (COBES), Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

doravante designada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa ......................, CNPJ 

nº ..............., situada na Rua ......................................., nº ..............., por seu representante 

legal, Senhor(a) .........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ................ e 

inscrito no CPF sob nº ......................, vencedora do certame, doravante denominada 

simplesmente DETENTORA …………., resolvem firmar o presente instrumento, objetivando 

registrar o(s) preço(s) do fornecimento de bens discriminados na CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 

OBJETO, em conformidade com o ajustado a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

1.1 Constitui objeto deste ajuste o Registro de Preço para Prestação de Serviços de 

Recepção, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no 

Termo de Referência – Anexo II do Edital de Pregão que precedeu este ajuste e na 

proposta da DETENTORA, constante no documento eletrônico xxxxx, todas integrantes 

do Processo Administrativo SEI 6013.202x/xxxxxxx-x, cujos termos são parte integrante 

do presente instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  
 

https://www.gov.br/compras
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2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

LOTE 01 

Item Descrição 

Dias 
Trabalhados 

(por mês) 
(a) 

Nº de 
Postos 

(b) 

Valor 
Unitário do 
Posto/dia 

(c) 

Valor Mensal 
Unitário do 

Posto 
(d) = (c) x (a) 

Valor Anual 
Unitário do 

Posto 
(e) = (d) x 12 

Valor Global por 
item 

(f) = (e) x (b) 

1 
Posto de Recepcionista Diurno - 
2ª a 6ª feira - 44 horas semanais 

20,75 49         

2 
Posto de Recepcionista Diurno - 

2ª a 6ª feira - 12 horas diárias 
20,75 14         

3 
Posto de Recepcionista Diurno - 

2ª feira a domingo - 12 horas 
diárias 

30,44 10         

4 
Posto de Recepcionista Noturno 
- 2ª feira a domingo - 12 horas 

diárias  
30,44 10         

5 
Posto de Recepcionista Diuturno 

- 2ª feira a domingo - 24 horas 
diárias 

30,44 6         

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE 01 
(g) = (f1 + f2 + f3 + f4 + f5) 

 R$                    -    

       
 

LOTE 02 

Item Descrição 

Dias 
Trabalhados 

(por mês) 
(a) 

Nº de 
Postos 

(b) 

Valor 
Unitário do 
Posto/dia 

(c) 

Valor Mensal 
Unitário do 

Posto 
(d) = (c) x (a) 

Valor Anual 
Unitário do 

Posto 
(e) = (d) x 12 

Valor Global por 
item 

(f) = (e) x (b) 

6 
Posto de Recepcionista Diurno - 
2ª a 6ª feira - 44 horas semanais 

20,75 46         

7 
Posto de Recepcionista Diurno - 

2ª a 6ª feira - 12 horas diárias 
20,75 50         

8 
Posto de Recepcionista Diuturno 

- 2ª feira a domingo - 24 horas 
diárias 

30,44 6         

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE 02 
(g) = (f6 + f7 + f8) 

 R$                    -    

       
 

LOTE 03 

Item Descrição 

Dias 
Trabalhados 

(por mês) 
(a) 

Nº de 
Postos 

(b) 

Valor 
Unitário do 
Posto/dia 

(c) 

Valor Mensal 
Unitário do 

Posto 
(d) = (c) x (a) 

Valor Anual 
Unitário do 

Posto 
(e) = (d) x 12 

Valor Global por 
item 

(f) = (e) x (b) 

9 
Posto de Recepcionista Diurno - 
2ª a 6ª feira - 44 horas semanais 

20,75 36         

10 
Posto de Recepcionista Diurno - 

2ª a 6ª feira - 12 horas diárias 
20,75 54         

11 
Posto de Recepcionista Noturno 
- 2ª feira a domingo - 12 horas 

diárias  
30,44 1         

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE 03 
(g) = (f9 + f10 + f11) 

 R$                    -    
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2.1.1  O preço está referenciado ao mês de ...../...., correspondente ao da 

apresentação da proposta comercial constante documento eletrônico SEI 

xxxxxxxx. 

2.2  O preço a ser pago pela Administração pelo(s) objeto(s) compreenderá todos os custos 

necessários à sua execução, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 

previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, transporte e quaisquer outras 

despesas necessárias à sua correta execução, de modo que nenhum outro ônus seja 

devido à DETENTORA. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DOS QUANTITATIVOS  
 
3.1  Os órgãos e entidades participantes deste Registro de Preços são os arrolados no 

Termo de Referência - Anexo II e no Anexo II/D do Edital de Pregão que precedeu este 

ajuste, observados os quantitativos de consumo discriminados. 

 
 CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1   A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, contados a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao de sua assinatura, podendo ser prorrogada 

por até idêntico período, conforme artigo 99 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, 

desde que:  

a)  haja anuência das partes;  

b)  a DETENTORA tenha cumprido satisfatoriamente suas obrigações;  

c)  pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado.  

4.1.1  Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados 

proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de 

consumo inicialmente prevista pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos órgãos e 

entidades participantes. 

4.2  A DETENTORA da Ata de Registro de Preço deverá manifestar, por escrito, seu 

interesse na prorrogação ou não do ajuste, com antecedência mínima de 90 (noventa) 

dias da data de término de sua vigência, sob pena de multa. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA AUTORIZAÇÃO E DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
 
5.1 As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços deverão ser formalizadas 

mediante Termo de Contrato (Anexo II do Edital).  

5.2  Para o acionamento desta Ata, os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão consultar o 
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ÓRGÃO GERENCIADOR sobre:  

a) a intenção de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos 

a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados;  

b) a economicidade dos preços registrados. 

5.3 O ÓRGÃO GERENCIADOR consultará a DETENTORA, acerca da possibilidade de atender 

a demanda solicitada. 

5.4  Na negativa de atendimento da demanda, a DETENTORA convocada justificará a 

negativa, que será apreciada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

5.4.1  O ÓRGÃO GERENCIADOR deliberará sobre a aceitabilidade da justificativa 

apresentada pela DETENTORA, importando a não aceitação no cancelamento 

da Ata de Registro de Preços em face dela, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades previstas na ata de registro de preços.  

5.4.2  A aceitação da justificativa importará na manutenção da DETENTORA na ata de 

registro de preços, assegurada sua posição na classificação.  

5.5 Poderão fazer uso desta Ata de Registro de Preço todos os órgãos e entidades 

participantes deste Registro de Preços, relacionados no Anexo II do Edital que 

precedeu ao ajuste. 

5.6  Caso algum órgão ou entidade participante deseje utilizar quantidades acima do total 

estimado ou, ainda, órgão ou entidade não participante manifeste interesse em fazer 

uso desta Ata de Registro de Preços, deverá solicitar autorização junto ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR, informando, inclusive, o quantitativo estimado para utilização.  

5.6.1 Poderá a DETENTORA, observadas as condições estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados, desde que não prejudique a obrigação assumida nesta Ata de 

Registro de Preços.  

5.6.2 As contratações adicionais por órgãos ou entidades não participantes não 

poderão exceder:  

a) por órgão ou entidade aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes;  

b)  no conjunto, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços. 

5.7  As contratações adicionais previstas no item 5.6 não poderão exceder a 100% dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 110, 

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 62.100/2022. 
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5.8   Para os fins de acionamento por órgão participante ou adesão por órgão não 

participante da Ata de Registro de Preços, a unidade requerente deverá instruir o 

processo SEI (processo eletrônico) com o Formulário de Consulta ao Órgão 

Gerenciador.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1  A DETENTORA será convocada para assinar o termo de contrato dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções descritas na Cláusula Décima do Anexo I do Edital de Pregão – Minuta do 

Termo de Contrato. 

6.1.1  O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado por escrito, antes do término do prazo 

previsto no subitem anterior, sob alegação de motivo que poderá ou não ser 

aceito pela Administração.  

6.1.2 A DETENTORA comprovou que não possui pendências junto ao Cadastro 

Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 

14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no 

CADIN impedirá a empresa de contratar com a Administração Municipal, bem 

como a ausência de apontamentos junto aos cadastros indicados na Instrução 

Normativa nº 2/2019-TCM.  

6.1.2.1  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a DETENTORA 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 

05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital que precedeu esta licitação e seus anexos.  

6.1.3  Quando a DETENTORA não assinar o termo de contrato no prazo e nas 

condições estabelecidas, competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR indicar nova 

DETENTORA, observadas as regras de preferência e de apuração de 

responsabilidade da DETENTORA desistente.  

6.1.4  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, com aplicação 

supletiva dos princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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7.1  As cláusulas relativas ao recebimento dos serviços e condições de pagamentos são as 

constantes da minuta de contrato (Anexo I do edital).  

7.2  O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S.A. 

conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 51.197/2010, publicado no DOC de 22 

de janeiro de 2010.  

7.3  Será observado o disposto no decreto Municipal nº 62.100/2022, a respeito da 

nomeação de fiscais e acompanhamento da execução do ajuste até seu término.  

7.4  Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, 

quanto às normas referentes a pagamento das contratadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

 

8.1  Os preços inicialmente ajustados poderão ser repactuados para manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, após o intervalo de 1 (um) ano, mediante solicitação 

da Contratada. 

8.1.1  O intervalo mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

8.1.2.1  Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 

categoria profissional: a partir da data do acordo, convenção, dissídio 

coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação 

da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão de 

obra e estiver vinculada às datas-bases desses instrumentos; 

8.1.2.1  Para os demais custos com a execução do serviço, decorrentes do 

mercado (não relativos à mão de obra, tais como o custo dos materiais 

e equipamentos necessários à execução do serviço): a partir da data-

limite para apresentação da proposta, constante do ato convocatório. 

8.2  Nas repactuações subsequentes à primeira, será contado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses a partir do último pedido de repactuação correspondente à mesma 

parcela objeto da nova solicitação. 

8.3  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade para cada uma delas, podendo ser realizada em 

momentos distintos para refletir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e 

os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço (art. 130, § 1º, 

do Decreto Municipal nº 62.100, de 2022). 
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8.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, 

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho (art. 131, § 2º, do Decreto 

Municipal nº 62.100, de 2022). 

8.5. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da Contratada, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios 

de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

8.6. Quando a repactuação solicitada pela Contratada se referir aos custos da mão 

de obra, a Contratada efetuará a demonstração analítica da variação dos 

custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, convenção coletiva ou sentença normativa da 

categoria profissional abrangida pelo contrato que fundamenta a repactuação. 

8.6.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo 

Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho visa a repassar 

integralmente a variação de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos; 

8.6.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços que acompanha o 

requerimento deverá observar os mesmos requisitos da planilha de 

custo inicialmente apresentada no momento do procedimento 

licitatório; 

8.6.3. Custos extraordinários não previstos inicialmente não serão objeto de 

repactuação e deverão ser apresentados como pedido de reequilíbrio. 

8.6.4. A repactuação em relação aos demais custos, decorrentes do mercado 

(não relativos à mão de obra), estará condicionada à conformidade do 

pedido com a variação dos preços de mercado no período considerado, 

a ser aferida por meio de pesquisa de mercado, nos termos do artigo 

27 do Decreto Municipal nº 62.100, de 2022. 

8.6.5. Quando a repactuação solicitada pela Contratada se referir aos demais 

custos, decorrentes do mercado (não relativos à mão de obra), a 
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respectiva variação será apurada mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor (IPC), apurado pela Fundação Instituto de 

Pesquisas Econômicas (FIPE), em consonância com a Portaria SF nº 

389/17 e com o Decreto Municipal nº 57.580/17, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

observando a data de referência e o interregno mínimo definidos nesta 

seção. 

8.6.5.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de 

reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

8.6.5.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos 

custos decorrentes do mercado (não relativos à mão de obra) 

será, obrigatoriamente, o definitivo; 

8.6.5.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente dos custos decorrentes do 

mercado (não relativos à mão de obra), por meio de termo 

aditivo. 

8.6.6. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos 

decorrentes do mercado (não relativos à mão de obra), o Contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 

justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em 

caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha 

contratual. 

8.6.7. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos 

custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às 

convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando 

for o caso, à data do pedido. 

8.6.8. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se 

iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem 

prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 
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futuras. 

8.6.9. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente 

aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença 

porventura existente. 

8.6.10. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do 

contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, 

sob pena de preclusão. 

8.6.11. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido 

celebrado o novo acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo da 

categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou à 

Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 

reajustados, sob pena de preclusão. 

8.6.12. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da 

repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será 

concedida por meio de termo indenizatório. 

8.6.13. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação em até 45 

(quarenta e cinco) dias, contado a partir da data em que for 

apresentada, pela Contratada, solicitação acompanhada de 

documentação contendo demonstração analítica da variação dos 

custos a serem repactuados (art. 129 c/c o art. 130, I e II, do Decreto 

Municipal nº 62.100, de 2022). 

8.6.13.1. O prazo referido na subdivisão anterior não se iniciará 

enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a 

documentação solicitada pelo Contratante para a 

comprovação da variação dos custos. 

8.7. A repactuação de preços será formalizada por meio de apostilamento. 

8.8. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.9. Se ocorrer repactuação para valor maior, a Contratada deverá complementar a 

garantia contratual que tenha sido anteriormente prestada, caso exigida neste 

instrumento, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao 
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valor contratado. 

8.10. Caso ocorra majoração da tarifa de transporte público, será facultada a revisão 

de item relativo a valores pagos a título de vale-transporte, constante da 

Planilha de Custos e Formação de Preços que constitui parte integrante do 

Contrato, desde que comprovada pela Contratada a sua efetiva repercussão 

sobre os preços contratados. Caso sejam preenchidos os requisitos legais, a 

revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por termo 

aditivo ao Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR DA ATA, DOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES E DA(S) DETENTORA(S)  

 

 9.1  O ÓRGÃO GERENCIADOR se compromete a:  

a)  promover o acompanhamento da presente Ata de Registro de Preços, comunicando à 

DETENTORA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

b)  aplicar as sanções administrativas devidas à DETENTORA da Ata de Registro de Preços, 

observando o direito dessa em apresentar sua defesa e contrarrazões; 

c)  promover o acompanhamento do consumo dos itens registrados pelos órgãos e 

entidades participantes e não participantes;  

d)  indicar a DETENTORA, bem como os quantitativos a que esta ainda se encontra 

obrigada a fornecer e os preços registrados, sempre que solicitado, obedecendo à 

ordem de preferência e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos 

participantes do Sistema de Registro de Preços;  

e)  acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à 

preservação do interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de 

mercado ou outras condições econômicas específicas, tornando público o resultado 

desse acompanhamento;  

f)  receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, 

submetendo a deliberação à autoridade competente;  

g)  autorizar a prorrogação do prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços;  

h)  divulgar na Internet, em página mantida pela Prefeitura do Município de São Paulo, os 

preços registrados para utilização dos órgãos participantes;  

i)  cancelar e rescindir esta Ata de Registro de Preços. 

 

9.2  A DETENTORA se obriga à:  
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a)  fornecer até o total estimado estabelecido na CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES E DOS QUANTITATIVOS, independentemente das quantidades 

individuais estimadas por ÓRGÃO PARTICIPANTE;  

b)  comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, 

para atualização;  

c)  manter, durante o prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que precedeu este ajuste, 

inclusive no que concerne ao cumprimento dos deveres trabalhistas que possuir;  

d)  manter durante toda a duração da Ata de Registro de Preços, o padrão de qualidade e 

as especificações técnicas contidas no ANEXO II do edital que precedeu ao presente 

ajuste, parte integrante desta Ata de Registro de Preço;  

e)  comparecer, sempre que solicitada, à sede das unidades contratantes, a fim de receber 

instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao 

cumprimento de suas obrigações;  

f)  prestar informações relacionadas ao fornecimento sempre que solicitado no prazo de 

3 (três) dias úteis;  

g)  responsabilizar-se por todos os prejuízos que porventura ocasione às unidades 

contratantes ou a terceiros, em razão dos fornecimentos decorrentes da presente Ata 

de Registro de Preço;  

h)  atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser efetuado após o término de sua 

vigência;  

i) Abrir ou manter conta corrente no Banco do Brasil S.A., ressalvada eventual alteração 

por parte da Secretaria Municipal da Fazenda quanto às normas referentes ao 

pagamento a fornecedores da Administração Direta, autarquias e fundações do 

Município de São Paulo. 

9.3  Os ÓRGÃOS PARTICIPANTES da Ata de Registro de Preços se comprometem a: 

a)  manter-se informados sobre o andamento desta Ata de Registro de Preços, inclusive 

em relação às alterações porventura ocorridas, com o objetivo de dar correto 

cumprimento às suas disposições;  

b)  consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR quando da necessidade de contratação, a fim de 

obter a indicação do fornecedor, se houver mais de uma DETENTORA, dos 

quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados;  

c)  verificar preliminarmente à contratação a economicidade dos preços registrados, nos 

termos desta Ata de Registro de Preços; 
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d)  encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, através do formulário “ARP Comunicado de 

utilização de quantitativo”, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua celebração; 

e)  zelar pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas;  

f)  aplicar penalidades de advertência e multa em virtude de infrações aos termos da ata 

de registro de preços e aos contratos dela decorrentes;  

g)  informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR quando o fornecedor não atender as condições 

estabelecidas na ata de registro de preços ou recusar-se a firmar o contrato, bem 

como sobre as penalidades aplicadas;  

h)  sugerir ao ÓRGÃO GERENCIADOR a aplicação das demais espécies de penalidades, 

conforme competência definida na CLÁUSULA DÉCIMA . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades 

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº xx/2xxx, bem 

como as sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observados 

os procedimentos expressos na Seção XI, do Capítulo VI, do Decreto Municipal nº 

62.100/22. 

10.2   Os tipos de sanções administrativas específicas e as hipóteses em que a DETENTORA 

estará sujeita a sua aplicação são as seguintes:  

10.2.1  Multa de 1% (um por cento) ao dia, calculada sobre o valor mensal estimado 

do serviço, calculado de acordo com o valor unitário constante da proposta, 

por dia de atraso da Adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, até o 

10º dia de atraso, após o qual será aplicada multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor mensal estimado do serviço, calculado de acordo com o valor 

unitário constante da proposta, ficando a critério da Administração a aplicação 

concomitante da pena de impedimento de contratar com a Administração 

Pública pelo período de até 3 (três) anos, conforme disposto no artigo 156, III, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2.2  Havendo comunicação de desinteresse da DETENTORA em prorrogar 

a Ata de Registro de Preços sem a antecedência mínima prevista no item 4.2 

deste instrumento, estará sujeita à multa de: 

a) 2% (dois por cento) sobre o valor mensal estimado do serviço, se ocorrida a 
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comunicação entre o 60º e o 89º dia antes do término do contrato; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal estimado do serviço, se ocorrida a 

comunicação entre o 20º e o 59º dia antes do vencimento do contrato; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal estimado do serviço, se ocorrida a 

comunicação a partir do 19º dia antes do vencimento do contrato até o seu término. 

10.2.3 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal estimado do serviço, por 

descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços. 

10.3 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no artigo 156 

da Lei Federal  nº 14.133. 

10.4 Caso o ÓRGÃO GERENCIADOR tenha conhecimento de fatos decorrentes da 

inobservância das regras dispostas no Edital de Pregão Eletrônico, nesta Ata ou em 

seus respectivos Contratos, que justifiquem a aplicação da penalidade de impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública ou da declaração de inidoneidade à 

DETENTORA, nos termos do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderá 

instaurar, a seu critério, o devido processo administrativo para apuração dos fatos. A 

aplicação de tais penalidades será precedida de regular instrução processual, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.5 Na aplicação das penalidades pecuniárias previstas no item 10.2 fica a DETENTORA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo previsto no item 10.8 desta Ata de 

Registro de Preços. 

10.5.1 Decorrido o prazo para pagamento da importância devida, e uma vez 

esgotados os meios administrativos para cobrança do valor pela DETENTORA 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR, observar-se-á o previsto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 

desta Ata de Registro de Preços. 

10.6  Será competente para deliberar sobre a aplicação da sanção administrativa, durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços: 

10.6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, quanto à sanção administrativa fundamentada no 

artigo 156, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, cumuladas ou não com a 

sanção administrativa de multa, por recomendação própria ou da unidade 

contratante. 

10.6.2  O(A) Secretário(a) Municipal de Gestão, quanto à sanção administrativa 

fundamentada no artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

cumulada ou não com a sanção administrativa de multa, por recomendação do 
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ÓRGÃO GERENCIADOR ou da unidade contratante, neste último caso com 

prévia manifestação do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

10.6.3 As unidades contratantes, quanto às sanções administrativas fundamentadas 

no artigo 156, inciso I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

10.6.3.1  Nas hipóteses de possibilidade de cumulação das sanções 

administrativas de multa com a de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Municipal, por prazo não 

superior a 3 (três) anos ou a de declaração de inidoneidade, 

caberá à unidade contratante avaliar a conveniência e a 

oportunidade da aplicação simultânea.  

10.6.3.2  Entendendo a CONTRATANTE pela aplicação isolada da sanção 

administrativa de multa, caberá a esta dar andamento ao 

procedimento, concedendo prazo para defesa prévia à 

CONTRATADA, culminando com a decisão.  

10.6.3.3 Entendendo a CONTRATANTE pela aplicação cumulativa das 

sanções administrativas, encaminhará o feito ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR, com as informações necessárias para 

demonstrar a infração cometida.  

10.6.3.4  Na hipótese do item 10.6.3.3, o ÓRGÃO GERENCIADOR dará 

andamento ao procedimento, concedendo prazo para defesa 

prévia à empresa contratada, podendo decidir pela aplicação 

conjunta das sanções administrativas ou apenas da de multa, 

informando a unidade contratante ao final.  

10.7  Expirado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, ou nos casos de 

cancelamento ou rescisão, a competência de análise e aplicação de todas as 

penalidades cabíveis são concentradas diretamente na CONTRATANTE.  

10.8  O prazo para pagamento das multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação 

da empresa apenada. 

10.9  A critério da CONTRATANTE, conforme o caso, e sendo possível, o valor devido será 

descontado da importância que a empresa tenha a receber da Prefeitura do Município 

de São Paulo ou por intermédio da retenção de créditos decorrentes do contrato até 

os limites do valor apurado, conforme dispõe o artigo 139 – IV da Lei Federal nº 

14.133/21.  

10.9.1  Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando a devedora a processo judicial de execução.  
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10.9.2  As penalidades deverão ser registradas no Módulo de Apenações do Sistema 

Integrado de Gestão de Suprimentos e Serviços (SIGSS), conforme Portaria 

Intersecretarial 01/2015-SEMPLA/SF.  

10.10 Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da 

Lei Federal nº 14.133/21.  

10.11  Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 

167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

10.11.1 Fica dispensado o recolhimento de preços públicos caso haja interposição de 

recursos nos termos do artigo 152 do Decreto 62.100/2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

11.1  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, pela Administração, de pleno 

direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:  

a)  a DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e da 

legislação;  

b)  a DETENTORA não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente da Ata 

de Registro de Preços ou não retirar(em) o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;  

c)  a DETENTORA der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de 

Registro de Preços;  

d)  a DETENTORA recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata;  

e)  em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos ajustes decorrentes da 

Ata de Registro de Preços;  

f)  os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 
DETENTORA não aceitar a redução;  

g)  a DETENTORA sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficarem impedidas de 

contratar com a Administração Pública;  

h)  por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 

Administração;  

i)  sempre que ficar constatado que a DETENTORA perdeu quaisquer das condições de 

habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.  

11.2  A comunicação da rescisão, nos casos previstos no subitem 11.1 desta Ata de Registro 
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de Preço, será feita por escrito, através de carta ou correio eletrônico com 

confirmação de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 

ao Registro de Preços.  

11.2.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a 

comunicação será feita por publicação no DOC, considerando-se rescindido o 

registro a partir da publicação. 

11.3  A DETENTORA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação 

de penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovados.  

11.3.1  O ÓRGÃO GERENCIADOR deliberará sobre a aceitabilidade da justificativa 

apresentada pela DETENTORA, importando a não aceitação na aplicação das 

sanções administrativas previstas nesta Ata de Registro de Preços.  

11.4  O cancelamento ou a rescisão da Ata de Registro de Preços não implica rescisão 

automática dos contratos e compromissos de fornecimento previamente firmados 

com os órgãos participantes e órgãos não participantes.  

11.5  Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a 

rescisão dos contratos em geral.  

11.6 Na rescisão por culpa da DETENTORA, sobre o valor mensal estimado do serviço, 

calculado de acordo com o valor unitário constante da proposta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

12.1  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir. De forma excepcional e devidamente justificada, a 

Administração poderá optar pela realização de licitação específica para a prestação de 

serviços pretendida, assegurando à DETENTORA do registro de preços o direito de 

preferência em condições de igualdade, conforme a legislação vigente. 

12.2  As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta Ata de 

Registro de Preço deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.  

12.3  São peças integrantes da Ata de Registro de Preços nº xxx/SEGES-COBES/202X, o Edital 

do Pregão Eletrônico nº XX/202X-COBES e seus anexos e documentos, as atas do 

pregão eletrônico, a proposta comercial da DETENTORA apresentada e aceita, onde 

constam as demais condições exigidas, conforme disposto no artigo 115 e seguintes da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  
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12.4  No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos 

exigidos no edital.  

12.4.1  Serão aceitas como prova de regularidade fiscal, certidões positivas com efeito 

de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos 

estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  

12.5  Todas as comunicações, notificações, avisos ou pedidos à DETENTORA, sempre por 

escrito, concernentes ao cumprimento da presente Ata de Registro de Preços e dos 

contratos dela decorrentes, serão dirigidos aos seguintes endereços eletrônicos (e-

mail): 

DETENTORA: ___________@____________  

12.5.1  As publicações no Diário Oficial ocorrerão nos casos exigidos pela legislação.  

12.6  A celebração dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços fica 

condicionada à ausência de pendências da DETENTORA junto ao Cadastro Informativo 

Municipal - CADIN MUNICIPAL, instituído pela Lei Municipal nº 14.094/2005, 

regulamentada pelo Decreto nº 47.096/2006, bem como à ausência de apontamentos 

nos sites de empresas apenadas indicados na Instrução nº 02/2019 - TCM e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP.  

12.7 Para a execução desta ata e dos contratos dela decorrentes, nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.  

12.8  Fica eleito o foro do Município de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

 

São Paulo, datado e assinado eletronicamente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026-COBES 

PROCESSO: 6013.2024/0001964-3 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na Prestação de 

Serviços de Recepção, para atender às diversas unidades da PMSP conforme condições, 

quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com a 

efetiva cobertura dos postos designados, nos locais especificados na relação de postos e locais 

que constitui o Anexo II. 

 

ANEXO VIII - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

LOTE 01 

Item Descrição 
Nº de 
Postos 

Valor Anual do Posto Valor Global por item 

1 
Posto de Recepcionista Diurno - 2ª a 6ª 

feira - escala 44 horas semanais 
49  R$      62.693,28   R$     3.071.970,72  

2 
Posto de Recepcionista Diurno - 2ª a 6ª 
feira - escala 12 horas por dia, 44 horas 

semanais 
14  R$      87.137,52   R$     1.219.925,28  

3 
Posto de Recepcionista Diurno - 2ª feira a 

domingo - escala 12 x 36 horas 
10  R$    125.583,24   R$     1.255.832,40  

4 
Posto de Recepcionista Noturno - 2ª feira 

a domingo - escala 12 x 36 horas 
10  R$    148.424,28   R$     1.484.242,80  

5 
Posto de Recepcionista Diuturno - 2ª feira 

a domingo - escala 12 x 36 horas 
6  R$    259.089,48   R$     1.554.536,88  

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE 01  R$     8.586.508,08  

    
 

LOTE 02 

Item Descrição 
Nº de 
Postos 

Valor Anual do Posto Valor Global por item 

6 
Posto de Recepcionista Diurno - 2ª a 6ª 

feira - escala 44 horas semanais 
46  R$      62.693,28   R$     2.883.890,88  

7 
Posto de Recepcionista Diurno - 2ª a 6ª 
feira - escala 12 horas por dia, 44 horas 

semanais 
50  R$      87.137,52   R$     4.356.876,00  

8 
Posto de Recepcionista Diuturno - 2ª feira 

a domingo - escala 12 x 36 horas 
6  R$    259.089,48   R$     1.554.536,88  

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE 02  R$     8.795.303,76  

    
 

LOTE 03 

Item Descrição 
Nº de 
Postos 

Valor Anual do Posto Valor Global por item 

https://www.gov.br/compras
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9 
Posto de Recepcionista Diurno - 2ª a 6ª 

feira - escala 44 horas semanais 
36  R$      62.693,28   R$     2.256.958,08  

10 
Posto de Recepcionista Diurno - 2ª a 6ª 
feira - escala 12 horas por dia, 44 horas 

semanais 
54  R$      87.137,52   R$     4.705.426,08  

11 
Posto de Recepcionista Diurno - 2ª feira a 

domingo - escala 12 x 36 horas 
1  R$    125.583,24   R$       125.583,24  

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE 03  R$     7.087.967,40  

     
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO  R$   24.469.779,24  
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